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Vereador com assento 
à presença de Vossa Excelência apresentar a se 
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Estado de São Paulo 

Bertioga, 05 de DEZEMBRO de 2.017. 

Nobre Presidente 
Senhores Pares 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
Plenário vem 
indicação: 

O orçamento municipal tem a cada ano se tornado menor, a politica 
recessiva decorrente de governos ineficientes que administram o Brasil 
tem sido a causa dessa realidade. 

O Municipio de Bertioga tem graves necessidades estruturais, com uma 
demanda gigante de guias, sa~etas, pavimentação e similares. Todavia, 
o orçamento local não tem se mostrado capaz de atender toda a 
demanda. É necessário uma grande onda de melhorias para garantir 
condições de trafegabilidade e deslocamento em todo o municipio, e 
não em apenas algumas ruas e avenidas. 

Somos conscientes que nem sempre os recursos orçamentários são 
aptos a garantir atender toda a demanda existente. Atualmente o 
município tem investido em pavimentação através de empréstimos e 
recursos da União e ou do Estado. Assim, no primeiro caso, é obvio que 
ao pagar pelo empréstimo, sendo o orçamento único, todos os 
moradores estarão pagando pela benfeitoria realizada num único local. 

Dentro do conjunto de medidas legais de ordem tributária, temos o 
instituto denominado de "contribuição de melhoria", medida 
constitucional mais justa e democrática, apta a arrecadar recursos frente 
a realização de determinada obra pública e com isso sempre ter em 
caixa recursos próprios para novas obras. 
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No plano de contribuição de melhoria, como é sabido, cada proprietário 
paga de acordo com a valorizaçao do seu imóvel, limitado ao valor final 
da obra. Nesse caso, temos uma retribuição do contribuinte ao erário, 
em razão da valorização do imóvel decorrente da obra pública. 

Com o pagamento o Municipio sempre terá condição de efetuar novas 
obras sem necessitar de qualquer endividamento. 

As receitas desta contribuição podem ser recolhidas a um fundo 
municipal de pavimentação e drenagem, garantindo assim que mais 
contribuintes possam se beneficiar de um logradouro em condições de 
trafego. 

É imperioso que junto ao atual contexto macroeconômico e financeiro do 
país, urge que os municípios criem ferramentas para alavancar o 
desenvolvimento de suas cidades garantindo assim um bem estar 
melhor à sua população. 

A criação do instrumento narrado nesta indicação com certeza será mais 
uma ferramenta de gestão ·apta a auxiliar no crescimento ordenado de 
Bertioga. 

Desta forma indicamos ao Prefeito do Município de Bertioga, que em 
conjunto com a Secretaria de Administração e Finanças, a Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, a Secretaria de Obras e a Secretaria de 
Planejamento realizem os estudos necessários visando a realização de 
um conjunto de obras públicas municipais com a utilização do 
mecanismo tributário denominado 'contribuição de melhoria". 

Observada as formalidades legais esta é a indicação que vai 
devidamente subscrita, cuja cópia deve ser encaminhada ao Prefeito de 
Bertioga, aos Secretários Municipais citados nesta indicação e à 
Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Bertioga. 
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Ver. ARNAL~IRA JUNIOR 

MAGNO ROllfRTO SLVA SOOZA 
2" Secretàrto 



SUGESTÃO OE IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CONTRIBUIÇÃO DA MELHORIA 

BASE: CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1988,ARTIGO 14S, 111 

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL ARTIGOS 81 E 82 

DECRETO LEI 19S DE 24/02/1967 

ESTATUTO DAS CIDADES 

INDICAÇÃO AO SENHOR PREFEITO E GRUPO DE TRABALHO DO PLANO DIRETOR DE 

DESENVOLVIMENTO DE BERTIOGA. 

COM BASE NAS PERSPECTIVAS E NA REALIDADE ECONIMICA DE NOSSO PAIS, 

VERIFICADAS AS NECESSIDADES DE MELHORIA DAS CONDIÇOES DE DESLOCAMENTOS 

EM NOSSO MUNICIPIO BEM COMO NA PADRONIZAÇÃO DOS LEITOS CARROÇAVEIS 

DAS RUAS DE NOSSA CIDADE. 

CONSCIENTES DA FALTA DE RECURSOS PROPRIOS PARA INVESTIMENTO EM 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM, AS QUAIS URGEM EM NECESSIDADE NESTE 

MUNICIPIO 

CONSIDERANDO-SE QUE QUANDO O MUNICIPIO INVESTE ATRAVES DE 

EMPRESTIMOS EM PAVIMENTAÇÃO EM DETERMINADO LOCAL, O ONUS SERA 

RATEADO ENTRE TODOS OS MUNICIPES E O BENEFICIO INSTANTANEO SERA APENAS 

DOS FAVORECIDOS. E TODOS PAGAM. 

FORMA PELA QUAL. O PLANO DE CONTRIBUIÇÃO DA MELHORIA E A MEDIDA 

CONSTITUCIONAL MAIS JUSTA, DEMOCRATICA E FACllITADORA DA MELHORIA DA 

CIDADE COMO UM TODO NUM MAIS CURTO ESPAÇO DE TEMPO, 

POIS CADA PROPRIETARIO PAGA O BENEFICIO DE SUA RUA, PROPORCIONALMENTE 

AO ESPAÇO OCUPADO, DEVOLVENDO AO MUNICIPIO O VALOR INVESTIDO DE 

FORMA PARCELADA E DANDO AO GESTOR RECURSOS PARA NOVAS OBRAS EM 

OUTROS DOMICllIOS QUE PAULATINAMENTE IRÃO SENDO BENEFICIADOS 

TORNANDO JUSTO O INVESTIMENTO REALIZADO. 



FAZEMOS ESTA PROPOSTA POR JÁ TER SIOO APLICADA EM DIVERSOS MUNICIPIOS 

DESTE PAIS , TAIS COMO PORTO ALEGRE, CAMPINAS ENTRE OUTRAS, 

DESONERANDO OS COFRES PUBlICOS DO BENEFICIO GERADO AOS PROPRIETARIOS, 

POIS A OBRA E ARCADA PELOS MESMOS, DAr RESULTANDO RECURSOS DO TESOURO 

MUNICIPAL PARA INVESTIMENTO EM POllTICAS PUBLICAS. 

AS RECEITAS DE RETORNO DESTES BENEFICIOS PODEM SER RECOlHIDAS EM FUNDO 

MUNICIPAL DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM E DAr SEREM UTILIZADAS APENAS 

PARA ESTE FIM. 

TEMOS EM CONTA E CONSCIENCIA QUE DEVIDA AOS PROBLEMAS 

MACROECONIMICOS E FINANCEIROS PELO QUAL O PAIS ATRAVESSA, URGE QUE OS 

MUNICIPIOS CRIEM FERRAMENTAS PARA PODEREM SE DESENVOlVER SEM MUITA 

DEPENDENCIA DE VERBAS ESTADUAIS E FEDERAIS CUJAS EMENDAS PARLAMENTARES 

ESTARÃO CADAVEZ MAIS ESVAZIADAS E RESTRITAS. 

DEVEMOS TAMBEM RELEMBRAR QUE AS PAVIMENTAÇOES E DRENAGENS VIA 

EMPRESTIMOS PUBlICOS, EM ALGUM TEMPO TEREMOS PASSADAS AS CARENCIAS E 

AI TEREMOS QUE PAGAR E SEM RECEITA NÃO TEREMOS COMO ADMINISTRAR. 

A CRIAÇÃO DESTE INSTRUMENTO DE GESTÃO EVITA QUE OS PREFEITOS AO SEREM 

ERLREITOS E ASSUMIREM A GESTÃO SE ASSUSTEM COM OS PAGAMENTOS DE 

EMPRETIMOS PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM. 

NÃO E JUSTO O MORADOR DA REGIÃO DE ITAGUA, VER SEU IMPOSTO UTILIZADO EM 

PAVIMENTAÇÃONO CENTRO A QUAL VALORIZA OS IMOVEIS DESTE LOCAL E NÃO 

DEMOCRATIZA A PAVIMENTAÇAO DE OUTRAS AREAS, OU SEJA DO ITAGUA 

EXEMPLO. 
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CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
 

WALMIR DO NASCIMENTO SILVA 

AcadlltUco do Curso de Direito da FacilIdade de Direito do OesTe de Minas. 
Divinópolis-MG 

INTRODUÇÃO 

O homem é um animal po[{tico (sociável), já o dissera o maior 
pensador estagirita. 

Sendo ele polftico (de p6lis =cidade), ao viver em sociedade 
está sempre carente ou desejoso de alguma coisa para seu maior 
conforto ou comodidade e sobrevivência, consoante seu padrão de 
vida e grau de exigência. E, em se tratando de necessidades, 
damos realce às individuais, para o presente trabalho. 

É bem sabido que, salvo raras exceções, todo benefício tem o 
seu preço. Assim, se alguém é beneficiado por uma obra pública, 
normalmente irá pagar por ela, ainda que não a tenha solicitado. 
Dizemos normalmente porque o Poder Público pode, se quiser, 
dispensar o correspondente pagamento. Mas se não for 
dispensado, o cidadão ou beneficiário irá pagar O quê? Quanto? 
Como? Quando? 

A estes e outros questionamentos tentaremos apresentar 
respostas e observações interessantes, na composição deste 
opúsculo. A matéria enfocada tange, de alguma forma, a quase 
todos n6s, onde quer que estejamos, sendo assim, uma forte razão 
para o nosso interesse. 
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DESENVOLVIMENTO 

Denominação - Do latim, contribuo-ere, que significa 
contribuir, dar, incorporar, fornecer, é uma modalidade de tributo, 
gerado pela valorização imobiliária decorrente de o bras públicas 
realizadas pelo governo. A denominação contribuição de 
melhoria é atribuída a Roncali (italiano), em razão de trabalho 
publicado por ele em 1896, sobre a contributi di miglioria. Mas 
tem-se considerado que a contribuição de melhoria é de origem 
inglesa, tendo sido usada nos séculos XIII e XV, especialmente 
em Westminster e em Londres, em 1662 e em 1667, 
respectivamente, para refonnas urbanas cujo custeio foi assim 
parcialmente coberto. 

No Brasil, a expressão em análise já foi referida como taxa 
especial de benefício ou taxa de melhoria. 

Outras expressões também foram propostas para batizar esta 
espécie tributária: contribuição por plus valia, contribuição por 
reavaliação especial, contribuição por obra pública. 

Melhoria - é o vocábulo que tem o sentido de melhoramento 
material, de benfeitoria em edifícios, inclusive de obra realizada. 

Contribuição de melhoria - tem o significado de contribuição 
que se paga em razão de se ter recebido um aumento de valor 
imobiliário. 

HISTÓRICO 

A origem da contribuição de melhoria, tributo fundamentado 
no benefício obtido por alguns proprietários de imóveis em 
decorrência da realização de obras públicas, é muito antiga. 

Obrigação de fazer. Nesta fase, estavam na o brigação dos 
proprietários de imóveis certos encargos, como: também fará 
qualquer via pública imediata à sua casa própria, e limpará o 
aqueduto que esteja descoberto, e o construirá de modo que não 
impeça o trâm'ito aos vefculos. Os proprietários de imóveis 
tinham a obrigação de construir ruas (prestação in labore). 



181 WALMIR 00 NASCIMENTO SILVA 

Diversos outros casos análogos são apontados como marcos 
precursores da contribuição de melhoria: Ordenações Manuelinas, 
de 1521; Ordenações Filipinas, de 1562, em Portugal, para custeio 
de construção e reconstrução de estradas e pontes, quando se 
oneravam as pessoas beneficiadas com tais obras. 

A legislação inglesa, em 1427, dispunha sobre a construção de 
sistema de drenagem em certas áreas baixas, e obras de 
regularização dos rios Tâmisa e Sena, sendo o custo da construção 
das muralhas suportado pelos proprietários das terras beneficiadas 
com tais obras. 

A contribuição de melhoria é encontrada, de há muito, em 
diversos países: na Prússia em 1848. na Itália em 1865, na 
Espanha em 1877, na Alemanha em 1855, na Suíça em 1900, na 
Bélgica em 1902. 

Esses exemplos passam para a América, onde uma lei de Nova 
Iorque, em 1691, adota o princípio, repetindo a prática 
metropolitana. 

ORIGEM NO BRASIL 

No Brasil, é com fundamento no fator benefício e não no custo 
que encontramos a contribuição de melhoria, espécie tributária 
especílica. 

A idéia de recuperação do custo de obras públicas que 
valorizam imóveis de particulares é, no Brasil, encontrada antes 
do aparecimento da contribuição de melhoria. propriamente dita. 

No período imperial, foram exigidas fintas, encargos 
pecuniários, para custeio de certas obras públicas, como pontes, 
fontes e calçadas, tanto na Bahia, em 1812, quanto em Minas 
Gerais, em 1818. 

No período republicano, também foram adotadas as taxas de 
execução de calçamento, na pavimentação dos logradouros 
públicos, e eram exigidas dos proprietários limítrofes. 

Em 1905, exigia-se dos proprietários confinantes metade do 
custo da pavimentação das ruas. 
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Em 1924, a Lei n° 2.869 onerava os proprietários de imóveis 
adjacentes das vias pavimentadas com dois terços do custo total 
da" empreendimento público, e a Lei n° 3.008, de 1926 já exigia 
dos contribuintes o custo total da obra. 

CRIAÇÃO 

A contribuição de melhoria foi criada pela Carta Magna de 
1934, art. 124. A Constituição de 1937 silenciou a respeito do 
assunto. Em 1940, o Decreto Federal n° 2.416 adotou a divisão 
bipartida dos tributos, admitindo tão-somente impostos e taxas, 
deixando a contribuição de melhoria corno urna subespécie de 
taxa. 

A Constituição de 18-9-46 adotou a divisão tripartida dos 
tributos, aceitando corno espécies tributárias específicas o 
imposto, a taxa e a contribuição de melhoria. 

A seguir, é promulgado o Código Tributário Nacional, através 
da Lei n° 5.172, de 25-10-66, que reproduz a conceituação 
constitucional do tributo, contida na Emenda Constitucional nO 18, 
de 1965. 

O art. 81 do CTN dispõe: A contribuição de melhoria, cobrada 
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é 
instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que 
decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a 
despesa realizada e como limite individual o acrés'cimo de valor 
que da obra resultar para o beneficiado. 

Ainda na vigência da Constituição de 1946, é baixado o 
Decreto-Lei n° 195, de 24-2-67, com força de lei da União sobre 
normas gerais de direito financeiro. Este Decreto, tiel aos termos 
da Constituição, caracterizou a contribuição de melhoria da 
seguinte forma: 

a) definindo corno fato gerador da respectiva obrigação 
tributária o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas 
beneficiados direta ou indiretamente por obras públicas - art. 1°. 
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Trata-se de um instrumento para fazer face ao custeio das obras 
públicas - art. 3°. tendo como limite o custo das obras - art. 4°. 

b) definindo como contribuintes os proprietários de im6veis de 
domfnio privado, situados nas áreas e indiretamente beneficiados 
pela obra - § 3° do art. 3°. 

c) definindo como base de cálculo da contribuição o beneficio 
resultante da obra, calculada através de índices cadastrais das 
respectivas zonas de influência" - art. 3°. 

Em 24-1-67, é promulgada a Constituição do Brasil que admite 
a contribuição de melhoria como espécie tributária autônoma. 

Em 17-10-69. é promulgada a Emenda Constitucional nO I, que 
aceita a contribuição de melhoria como espécie tributária típica, 
nos seguintes termos: Art. 18. - Além dos impostos previstos nesta 
Constituição, compete à União. aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios instituir:... II - contribuição de melhoria, 
arrecadado dos proprietários de im6veis valorizados por obras 
públicas, que tenha como limite total a despesa realizada e como 
limite individual o acréscimo de valor que da obra resulta para 
cada im6vel beneficiado. 

A CONTRIBUIÇÃO DE MEU/ORlA ATUALMENTE 

A contribuição de melhoria. nos dias de hoje. deve obedecer às 
seguintes fontes normativas: 

a) Constituição Federal de 1988, em seu art. 145, III; 

b) Decreto-Lei nO 195. de 24-2-1967; 

c) Código Tributário Nacional, em seus arts. 81 e 82. 

O Decreto-Lei 195 regula toda a matéria contida no CTN em 
relação à contribuição de melhoria 

Sob a égide da EC nO 1169, decidiu o STF: Não obstante 
alterado a redação do inc. II do art. J8 pela Emenda 
Constitucional n° 23183, a valorização imobiliária decorrente de 
obra pública - requü'ito ínsito à contribuição de melhoria ­
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persiste conw fato gerador dessa espécie tributária, in RTJ 
138/600 e 614. 

HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA 

A hipótese de incidência da contribuição de melhoria é a 
valorização de imóvel do contribuinte decorrente de obra pública 
realizada. Assim, a mera realização de obra pública, sem acarretar 
valorização de imóvel, não enseja a cobrança do tributo por faltar 
a melhoria, requisito ínsito da contribuição em tela. 

O art. 2° do Decreto-Lei n° 195167 indica, de forma taxativa, as 
obras públicas que, provocando valorização imobiliária, podem 
gerar a contribuição sob enfoque: 

I) abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, 
arborização, esgotos pluviais e outros melhoramentos de praças e 
vias públicas; 

2) construção e ampliação de parques, campos de desportos, 
pontes, túneis e viadutos; 

3) construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, 
inclusive todas as obras e edificações necessárias ao 
funcionamento do sistema; 

4) serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, 
instalações de redes elétricas, telefônicas, transportes e 
comunicações em geral Ou de suprimento de gás, funiculares, 
ascensores e instalações de utilidades públicas; 

5) proteção contra secas, inundações, erosão, ressacas, e de 
saneamento e drenagem em geral, diques, cais, desobstrução de 
barras, portos e canais, retificação e regularização de cursos de 
água e irrigação; 

6) construção de estradas de ferro e construção, pavimentação e 
melhoramento de estradas de rodagem; 

7) construção de aeródromos e aeroportos e seus acessos; 
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8) aterros e realizações de embelezamentos em geral, inclusive 
desapropriação em desenvolvimento de plano de aspecto 
paisagístico. 

CARACTERisTICAS 

Como Tributo 

a) é uma prestação objeto da relação jurídica tributária. É a 
prestação que o Estado, na qualidade de credor, tem o direito de 
exigir do sujeito passivo. Logo, a contribuição de melhoria deve 
ser instituída em lei, ser compulsória. 

b) é uma prestação de dar, de dar pecúnia. O contribuinte deve 
dar ao Estado uma determinada soma de dinheiro, ou melhor, 
deve prestar pecúnia. 

Como Espécie Tributária 

a) o pressuposto de fato contido em lei para dar nascimento à 
obrigação tributária é representada pela valorização imobiliária 
decorrente de obra pública; 

b) a contribuição de melhoria, como espécie tributária é uma 
prestação unilateral, não podendo corresponder. para o sujeito 
passivo, a qualquer contraprestação por parte do sujeito ativo. 
Inexiste uma contrapartida mensurável, relativamente a atividade 
estatal, ao contribuinte que a paga. A contribuição é paga para 
recuperar a parte divisível do custo de uma obra pública realizada 
no interesse da coletividade; 

c) embora o elemento destino da arrecadação não seja elemento 
característico de nenhum tributo, podemos dizer que a 
contribuição de melhoria é exigida para atender ao custo da obra 
pública. não podendo o Poder Público exigir de todos os 
contribuintes, importância superior ao custo da obra pública. 
Devemos observar ser este elemento (destino da arrecadação) 
extrajurídico. Juridicamente, uma vez logrado o fim perseguido 
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pelo tributo (obtenção de recursos), o tributo se esgota em seu 
conteúdo, extinguindo-se a obrigação tributária, cessando, pois, o 
aspecto jurídico do fenômeno. 

A contribuição de melhoria é um tributo de competência 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, mas essa competência só pode ser exercida no âmbito 
de suas respectivas atribuições (CTN, art. 81), que estão previstas 
na Constituição Federal, nas Constituições dos Estados e nas Leis 
Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios. 

É tributo vinculado porque sua hipótese de incidência é a 
valorização de imóvel em decorrência de obra pública, 
dependendo, portanto, de uma atuação estatal. 

Por outro lado, é norteada pelo princípio custo/benefício, 
porque é tributo afinado com a idéia de justiça fiscal e se 
subordina especialmente ao princípio do custolbenefício, embora 
não lhe seja estranho o princípio da capacidade contributiva. 
Cuida-se de custo (para a administração) e de benefício (para o 
contribuinte). 

Trata-se de tributo com finalidade fiscal, porque visa a obter 
recursos para cobrir os custos da obra. O tributo em tela não pode 
ser objeto de repercussão, porque o art. 8" do DL n" 195/67 
considera nula a cláusula do contrato de locação que atribua ao 
locatário o pagamento, no todo ou em parte, da contribuição de 
melhoria lançada sobre o imóvel. 

BASE DE CÁLCULO 

Silenciando a CF de 1988 sobre a base de cálculo da 
contribuição de melhoria, deve-se observar a norma do art. 82, 
§ I", do CTN. Assim, a contribuição ora estudada relativa a cada 
imóvel é determinada, levando-se em conta a parcela do custo da 
obra a ser suportada pelos proprietários dos imóveis valorizados, 
sendo a mencionada parcela rateada pelos imóveis situados na 
zona beneficiada. 
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o art. 4" do DL n° 195/67 considera como custo não só o direto 
(obra em si), como também o indireto, compreendendo as 
despesas de estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, 
administração, execução e financiamento, inclusive prêmios de 
reemboL~o e outras de praxe em financiamento ou empréstimo. 

Por sua vez, o ano 12 do DL 195/67 prescreve que a 
contribuição de melhoria será paga pelo contribuinte de forma que 
a sua parcela anual não exceda a 3% (três por cento) do maior 
valor fiscal do seu imóvel, atualizado à época da cobrança. 

REQUISITOS PARA COBRANÇA 

o art. 82 do CTN prescreve que a lei relativa à contribuição de 
melhoria deverá conter os seguintes requisitos para a cobrança do 
tributo: 

I) publicação prévia dos seguintes elementos:
 

a) memorial descritivo do projeto;
 

b) orçamento do custo da obra;
 

c) determinação da parcela do custo da obra a ser fmanciada
 
pela contribuição; 

d) delimitação da zona beneficiada; 

e) determinação do fator de absorção do benefício da 
valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas 
diferenciadas, nela contidas; 

II) fixação de prazo não inferior a 3D (trinta) dias, para 
impugnação, pelos interessados, de qualquer dos elementos 
referidos anteriormente; 

III) regulamentação do processo administrativo de instrução e 
julgamento da impugação a que se refere o inciso anterior, sem 
prejuízo da sua apreciação judicial. 

Por sua vez, o § 2" do art 82 do CTN determina que feito o 
lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado do montante 
da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos 
elementos que integram o respectivo cálculo. O lançamento da 
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contribuição de melhoria é feito de ofício e somente pode ocorrer 
após o término da execução da obra pública, embora possa o 
Poder Público proceder ao lançamento na conclusão parcial da 
obra, visando a cobrar o tributo somente dos proprietários dos 
imóveis por ela beneficiados - DL n" 195/67, art. 9". 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA E TAXA 

Existem semelhanças entre a contribuição de melhoria e a taxa, 
porque ambas são tributos vinculados, retributivos, ou 
comutativos, e comuns. São tributos vinculados porque a sua 
hipótese de incidência definida em lei depende de uma atuação 
estatal específica: exercício do poder de polícia e prestação de 
serviço público especffico e divisível na taxa, e execução de obra 
pública na contribuição de melhoria. São tributos retributivos, ou 
comutativos, por serem informados pelo princípio custo/benefício. 
A instituição de ambos os tributos é da competência comum de 
todos os entes políticos, embora o exercício dessa competência 
seja do ente político dotado da atribuição administrativa 
precedente de prestar o serviço público (taxa) ou executar a obra 
pública (contribuição de melhoria). 

Entretanto, existe urna dessemelhança nítida entre taxa e 
contribuição de melhoria, considerando que é distinta a natureza 
da atividade estatal que é desempenhada visando à cobrança 
desses dois tributos. A contribuição de melhoria não pode ser 
cobrada com base no exercício de poder de polícia, como ocorre 
com a taxa. 

a) na obra pública há o desempenho de atividade 
estatal que termina quando fica pronto o bem público 
corre~ponden.te; 

b) no serviço público, pelo contrário. a atividade é 
permanente. não termina. pois se deixa de ser exercitada, o 
serviço deixará de existir. A construção de uma avenida. 
por exemplo. é uma obra; já a limpeza e conservação desta 
constituem serviço público. 
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PRESSUPOSTOS DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

A) realização de obra pública;
 

B) valorização imobiliária decorrente da obra pública;
 

C) a despesa realizada como limite total da contribuição;
 

D) o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel
 
beneficiado como limite individual. 

CONCEITUAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

I) Aspectos econômicos - A riqueza particular, isto é, o 
patrimônio de cada proprietário aumenta em função de sua 
atividade produtiva e da aplicação de seus capitais, mas aumenta 
também independentemente dessa atividade, em razão do trabalho 
coletivo ou da ação do Estado. Justa e lógica seria, pois, a 
cobrança de um tributo onerando o valor decorrente da ação do 
Estado, independentemente do esforço do proprietário. Toda vez 
que um patrimônio se valoriza por efeito de ação do Poder 
Público, justa seria a cobrança, sobre essa valorização. de um 
tributo. O proprietário que obteve a valorização imobiliária, 
decorrente da obra pública, deve pagar ao Estado um tributo, para 
que este receba parte do que gastou à custa da coletividade. 
Economicamente, é este o fundamento da contribuição de 
melhoria. 

Il) Aspectos políticos - Compete ao Poder Público conseguir 
uma maneira de financiar tais obras que deve realizar, por 
indispensáveis. Não seria justo, em face do princípio geral do 
Direito, que toda a coletividade pagasse impostos e o Estado os 
empregasse em obras que iriam beneficiar imediatamente a 
propriedade de alguns. 

Ressalte-se que benefício, neste caso, não é sinônimo de 
valorização, de acréscimo de valor ou lucro. Benefício especial 
tem, aqui, o sentido de melhoria, de vantagem, de melhoramento, 
de benefício individual. A causa jurídica da contribuição de 
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melhoria é justamente esse benefício especial, OU melhor, a 
valorização imobiliária decorrente de obra pública. 

A contribuição de melhoria deve ser exigida em proporção ao 
custo do serviço, isto é, do benefício prestado ao imóvel. A obra, 
realmente, beneficia o imóvel sem adicionar-lhe nada de material 
à sua estrutura ou ao solo. Beneficia-o, melhorando certas 
condições que estão intimamente ligadas ao imóvel (maior 
acessibilidade, maior conforto, maior higiene, etc.). Assim, a 
contribuição de melhoria não se apresenta politicamente como um 
tributo sobre o acréscimo de valor ou sobre a mais-valia 
imobiliária decorrente de obra pública. Trata-se de uma espécie 
tributária que constitui simples instrumento de rateio do custo de 
obra pública. 

O crescimento das cidades e o bem-estar da coletividade 
requerem, cada vez mais, novas obras públicas de diversas 
naturezas: passeios, arborização, iluminação públicas, abertura e 
alargamento de vias públicas, nivelamento, calçamento, pontes, 
túneis, viadutos, rede de água, esgoto, canalização de água 
potável, parques públicos para recreio, sistema de trânsito rápido, 
e vários outros. 

De um lado o Estado (a coletividade), com seu dinheiro, 
constrói uma obra pública, que irá valorizar a propriedade 
particular, surgindo, então, de outro lado, para o proprietário desse 
imóvel, um enriquecimento sem causa. 

O Poder Público, quando usa a contribuição de melhoria, visa a 
financiar o custo da obra pública, apresentando-se esse tributo 
como uma contribuição de custo. 

lIl) Aspectos financeiros - A obra pública produz, na verdade, 
um benefício geral, de custo indivisível, e ao mesmo tempo um 
benefício especial, de custo divisível. Uma obra pública que traga 
benefício geral e ocasione, ao mesmo tempo, valorização 
imobiliária para certos proprietários de imóveis, deve ser custeada 
pela coletividade através de impostos (parte indivisível) e parte 
pelas pessoas diretamente beneficiadas pela valorização 
imobiliária. através de uma espécie tributaria típica (parte 
divisível). 
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A contribuição de melhoria se afasta do imposto e também da 
taxa. Ela é um tributo especial, um tertium genus. 

Do ponto de vista financeiro, a contribuição de melhoria se 
distingue do imposto e da taxa pelas seguintes razões: 

a) do imposto - em razão do destino específico do produto da 
arrecadação tributária, que pode custear necessidades coletivas 
indivisíveis (imposto) ou obras públicas das quais decorra 
valorização imobiliária (contribuição de melhoria); em razão de 
ser arrecadada de todos sem distinção (imposto) ou apenas das 
pessoas beneficiadas (contribuição de melhoria); em razão de 
serviços públicos indivisíveis (imposto) ou em razão de 
valorização imobiliária decorrente de obra pública (contribuição 
de melhoria). 

b) da taxa - em razão da causa jurídica, isto é, da valorização 
imobiliária decorrente de obra pública (contribuição de melhoria) 
ou de utilização de serviços públicos específicos e divisíveis ou 
em razão do poder de polícia (taxa); em razão da época do 
pagamento, se uma única vez (contribuição de melhoria) ou se 
periodicamente, por ocasião de cada atividade estatal dirigida ao 
contribuinte (taxa). 

Sob o aspecto financeiro, a contribuição de melhoria se 
apresenta como um instrumento importante para o fortalecimento 
das fmanças públicas (federais, estaduais ou municipais), 
mormente como ótimo estímulo de programas de obras de infra­
estrutura urbana. 

IV) Aspectos jurídicos. A teoria jurídica procura examinar essa 
espécie tributária dentro de urna ótica exclusivamente normativa, 
deixando de lado os demais aspectos (econômicos, políticos e 
financeiros). 

No Brasil, a causa jurídica para dar nascimento à obrigação 
tributária relativa à contribuição de melhoria é dada pela própria 
Constituição, ao fazer a discriminação de rendas tributárias. 
Tendo ela admitido três espécies tributárias - impostos, taxas e 
contribuições de melhoria - podemos dizer que o ordenamento 
jurídico tributário admite a contribuição de melhoria como uma 
categoria autônoma de tributo, distinta das demais espécies, em 
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razão do pressuposto de fato que dá origem à respectiva 
obrigação. 

Juridicamente, conforme se depreende do próprio texto 
constitucional, a contribuição de melhoria é a espécie tributária 
que tem como pressuposto de fato a valorização imobiliária 
decorrente de obra pública, exigida dos proprietários dos imóveis 
beneficiados, para o custeio da aludida obra (não se pode exigir, 
globalmente, mais do que a despesa realizada e, individualmente, 
mais do que o custo da valorização sofrida para cada imóvel 
beneficiado. 

O aspecto nitidamente jurídico da contribuição de melhoria é 
ser uma espécie tributária autônoma, que tem como causa jurídica 
a valorização do imóvel do contribuinte em decorrência de obra 
pública. 

CONCEITO DE CONTRIBUIÇÃO DE MEU/ORlA 

Referido conceito, como ocorre em qualquer espécie tributária, 
varia de acordo com o ordenamento positivo de cada país. 

A contribuição de melhoria oferece matiz próprio e específico: 
ela não é a contraprestação de um serviço público incorpóreo, mas 
a recuperação do enriquecimento ganho por um proprietário em 
virtude de obra pública concreta no local da situação do prédio. Se 
o Poder Público emprega vultosos fundos da coletividade em 
obras restritas a certo local, melhorando-o tanto que se observa 
elevação do valor dos imóveis aí situados, com exclusão de outras 
causas decorrentes da diligência do proprietário, impõe-se que 
este, por elementar princípio de justiça e de moralidade, restitua 
parte do benefício originado do dinheiro alheio. 

CONCEITO LEGAL 

A primeira conceituação legal encontra-se na Constituição 
Federal de 1934, expressa da seguinte forma: Art. 124. Provada a 
valorização do imóvel por motivo de obras públicas. a 
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administração que as tiver efetuado poderá cobrar dos 
beneficiados contribuição de melhoria. 

Decreto-Lei nO 195/67, art. 1°: A contribuição de melhoria. 
prevista na Constituição Federal, tem como fato gerador o 
acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas 
direta ou indiretamente por obras públicas. 

Lei n° 5.172, de 25-10-72 (CTN), art. 81: A contribuição de 
melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas 
atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras 
públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como 
limite total a despesa realizado. e como limite individual o 
acréscimo de valor que da obra resultar para cado. imóvel 
beneficiado. 

Vê-se que a definição de contribuição de melhoria acha-se em 
função da característica do fato gerador da respectiva obrigação 
tributária, valorização decorrente de obra pública, e a finalidade, 
financiar a obra pública, não podendo ser exigida além da 
despesa realizada. 

Em Nosso Direito Positivo 

a) a contribuição de melhoria constitui uma espécie autônoma 
de tributo, distinguindo-se dos demais, imposto e taxa, pelo fato 
gerador da respectiva obrigação tributária - crN, art. 4°; 

b) o fato gerador da obrigação tributária que corresponde à 
contribuição de melhoria é a valorização imobiliária decorrente de 
obra pública; 

c) a contribuição de melhoria é um instrumento de custeio da 
obra pública que valoriza o imóvel do contribuinte, havendo um 
limite para a sua cobrança: o total, que não poderá ultrapassar o 
gasto realizado; 

d) a Constituição e a lei complementar apenas definem o 
tributo como espécie tributária, gênero, competindo ao legislador 
ordinário definir o tributo. 
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CONCEITO DOUTRINÁRIO 

Os autores assim conceituam a contribuição de melhoria: 

- prestação pecuniária a que se acham obrigados os 
proprietários de imóveis peLo incremento de vaLor que seus 
bens experimentam peLa execução de uma obra pública 
(Achille Donato Giannini); 

- a contribuição de meLhoria é uma contribuição 
compuLsória, proporcionaL ao benefício e~pecíjico derivado. 
destinada a atender o custo de uma obra de meLhoramento 
empreendida para o benefício comum (Emilio Margain 
Manatou); 

- são contribuições de meLhoria aqueLas que devem 
ser pagas por proprietários e possuidores de bens imóveis 
que experimentam uma vantagem econômica como 
conseqüência da realização de uma obra pública. 
pLanejamento e urbanização (Sérgio Francisco de la Garza); 

entende-se por contribuição de meLhoria a 
obrigação pecuniária imposta peLo Estado. com carretar 
único, aos proprietários de determinados imóveis, que se 
fIXa em função do máximo da pLus valia experimentada 
pelos referidos imóveis. peLa construção de uma obra 
pública de uso comum - (Manuel de Juano); 

Conceitos da doutrina brasileira - a contribuição de melhoria 
constitui modalidade de tributo peLo quaL se exige dos 
contribuintes pagamento em razão de vaLorização produzida em 
seu imóveL, por obra pública realizada mediante processamento 
especiaL, em que há prévia audiência dos interessados e cálculo 
do vaLor do benefício a ser cobrado (Rubens Gomes de Sousa); 

- contribuição de melhoria é o tributo cobrado da 
vaLorização produzida em imóveL do contribuinte, em 
conseqüência de obra pública concreta realizada no locaL 
de situação do imóveL (Manuel Lourenço dos Santos). 
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ELEMENTOS CONSTITUTIVOS 

Sujeito ativo - É o credor da obrigação tributária relativa à 
contribuição de melhoria. É a pessoa titular do poder ou da 
competência fiscal, isto é, o Estado ou a entidade estatal. Poderá 
ser, também, certo órgão estatal, que receba competência para 
apenas exigir (não para legislar) a contribuição de melhoria. 

De acordo com a Constituição Federal de 1988, arl. 145, UI, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
instituir a contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas, 

Conforme a Emenda Constitucional nO I, de 17-10-69, art. 18, 
li, compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Munidpios' instituir contribuição de melhoria, 

Assim, podemos dizer que a contribuição de melhoria é uma 
espécie tributária de competência comum. Ou seja, a instituição 
dessa espécie tributária é livre para os três níveis de governo, 
podendo ser decretada exclusiva ou concorrentemente, pela 
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, 

Como esse tributo é exigido para fazer face ao custo de obras 
públicas, evidentemente sua cobrança deve pertencer à pessoa 
jurídica de direito público que tiver empreendido a obra. Sendo 
instrumento de recuperação de custos de obras públicas, a 
contribuição de melhoria pode ser exigida por dois ou mais 
poderes tributantes, desde que a realização das obras tenha sido, 
realmente, feita por dois ou mais governos. E a exigência de uma 
contribuição de melhoria não exclui a cobrança de outra, desde 
que sejam dois os poderes tributantes, ambos realizadores de 
obras que valorizem a propriedade imo biliária do contribuinte. 

Sujeito passivo - É a pessoa a quem a lei tributária atribui a 
obrigação da prestação jurídica. É a pessoa obrigada ao 
pagamento dessa espécie tributária, sendo sempre uma pessoa 
com relação direta e pessoal ao imóvel valorizado pela obra 
pública. Assim, vemos que a contribuição de melhoria possui 
carretar específico quanto à sua cobrança, devendo ser exigida 
exclusivamente das pessoas que se acham ligadas ao imóvel 
valorizado pela obra pública. 
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Corrente de obra pública. A contribuição de melhoria é paga 
em razão da melhoria (valorização imobiliária) recebida da obra 
pública. Trata-se de contribuição (especial), em razão de haver 
uma obra pública que vem dar uma melhoria a uma categoria de 
pessoas limitadas territorialmente. 

Base de cálculo eJpecifica - própria da contribuição de 
melhoria. Como o fato gerador da contribuição de melhoria é a 
valorização imobiliária decorrente de obra pública, muitos autores 
exigem que a base de cálculo desse tributo seja a valorização 
imobiliária, o que toma o tributo de difícil percepção. Todavia, 
como a contribuição de melhoria é um instrumento de custeio da 
obra pública, inúmeros autores colocam como base de cálculo 
dessa espécie tributária não o benefício, mas o custo da obra que 
se deseja fmanciar, dividindo-o proporcionalmente. 

Portanto, para a criação da contribuição de melhoria deverá 
haver, definidos em lei ordinária, todos esses elementos 
característicos: o elemento pessoal, sujeito ativo e passivo, o 
elemento material, pressuposto de fato da obrigação tributária; e 
o elemento financeiro, base de cálculo. 

Fato gerador - O fato gerador da obrigação tributária relativa à 
contribuição de melhoria é a valorização do imóvel do 
contribuinte em decorrência da execução material da obra pública. 

Nos termos do Decreto-Lei na 195/67, a contribuição de 
melhoria tem como fato gerador da respectiva obrigação o 
acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas 
direta ou indiretamente por obras públicas - art. 10. 

Portanto, para que se possa exigir a contribuição de melhoria, 
há a necessidade da existência, como pressuposto de fato, dos 
seguintes elementos distintos, mas conjugados: valorização do 
imóvel do contribuinte, e que seja em decorrência de obra pl1blica. 
E estes dois elementos devem existir conjuntamente. A simples 
realização de obra pública, por si só, não basta para constituir o 
fato gerador da respectiva obrigação. O mesmo se diga em relação 
à valorização imobiliária isolada. O essencial é a existência dos 
dois elementos, única forma da existência da causa jurídica do 
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tributo: valorização imobiliária e obra pública. Aquela deve ser 
decorrente desta. 

VALORIZAÇÃO IMOBIUARlA 

As causas de acréscimo de valor são de diferentes origens, tais 
como: a conjuntura econômica, o aumento da população, a 
influência da atividade dos particulares, a ação do poder público, 
etc. 

O essencial na contribuição de melhoria é a valorização 
provocada por obra pública, p. ex., a partir do momento em que o 
Poder Público abre uma avenida, ou, no caso de uma fazenda 
rural, a partir de quando ela seja cortada por uma estrada 
rodoviária feita pelo Poder Público, obra pública. O seu valor será 
aumentado, porque o imóvel passou a gozar de acesso econômico 
e seguro aos mercados consumidores. 

Teoricamente, podemos dizer que a valorização ocasionada por 
obra pública pode ser geral, individual ou especificamente 
imobiliária. 

Casos de obras públicas que não devem ser custeadas pela 
contribuição de melhoria: 

a) abertura de um túnel que liga bairros residenciais distantes, 
com função urbanística de concorrer para o desaforo do tráfego na 
zona central da cidade. Neste caso haverá grande benefício geral, 
pouco benefício individual, e pouca valorização imobiliária; 

b) uma ponte ligando uma cidade a outra proporcionará grande 
valorização geral, pouca valorização individual e pouca 
valorização imobiliária. 

A relação existente entre a valorização dos imóveis e o custo 
da obra é muito oscilante. Existem obras dispendiosas que 
proporcionam pequena valorização, e obras de pequeno vulto, ao 
contrário, podem oferecer enorme valorização, a exemplo da 
abertura de uma simples via pública. 
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OBRA PÚBliCA 

Obra pública é toda execução material de um projeto de 
engenharia realizada pelo Poder Público. O vocábulo abrange a 
realização de uma obra ou de uma melhoria, mas o essencial é que 
por obra pública se entenda aquela que tenha condições para 
valorizar imó veis, a exemplo de abertura de uma estrada, de uma 
rua, etc. Entretanto, existem obras públicas, como a construção de 
uma escola, que dificilmente valorizará imóveis dos proprietários 
vizinhos. Inúmeras obras públicas, arroladas no DL n° 195/67. 
autorizam a cobrança de contribuição de melhoria. 

Deve-se ter em mente que não é a obra pública, em si e por si. 
que ocasiona a valorização imobiliária. Uma abertura de rua, p. 
ex.: poderá beneficiar os proprietários limítrofes se atravessar 
terrenos não isolados, mas pode também não beneficiá-los, se 
atravessar terrenos abandonados. Certas obras públicas, 
mormente as que oferecem equipamentos urbanos, valorizam 
imóveis que se situam na zona de influência. Existem obras que, 
ao contrário, chegam a provocar desvalorização imobiliária, 
embora tais obras sejam úteis à coletividade. A título de exemplo. 
citamos um viaduto com trânsito intenso e ruidoso. construído 
numa área de edifícios residenciais. 

OBRAS PÚBliCAS E NÃO SERVIÇOS PÚBliCOS 

Tem sido um caráter de continuidade. no Brasil, o fato de a 
contribuição de melhoria ser devida em razão da valorização 
imobiliária decorrente de obras públicas, e não em razão de 
serviços públicos. 

Alguns autores apontam diferença entre contribuição de 
melhoria e taxa, fundamentados no fato de a contribuição de 
melhoria exigir obra pública que valorize o imóvel do 
contribuinte. enquanto que a taxa se condiciona a um serviço 
público utilizado, efetiva ou potencialmente. 

No caso de pavimentação, qual o tributo a ser exigido? Na 
prestação de serviço, o que se dá é um bem imaterial, o serviço, 
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enquanto que na execução de obra o que se dá é um bem material, 
a obra. Quem pavimenta uma rua presta serviço para quem o 
contratou, entretanto, a pavimentação entregue à coletividade é 
uma obra pública e não um serviço que se presta à coletividade. O 
mesmo ocorre quando se abre uma via pública, uma praça pública, 
uma usina hidrelétrica, uma ponte. 

O nosso Pretório Excelso tem decidido no sentido de que a 
pavimentação é uma obra pública e não um serviço público. A 
matéria já é pacífica, V.g.: STF, RE n° 53-516-SP, ac de 29-8-78, 
in RTJ, v. 90, p. 162. 

O poder público pode até optar por realizar a obra de graça, 
nada exigindo das pessoas, desde que haja possibilidade de se 
respeitar os conceitos estabelecidos na Constituição e em leis 
complementares. Pode haver uma lei específica de contribuição de 
melhoria para o custeio de cada obra pública. Todavia, não é 
necessária a existência de lei específica para cada caso. O 
essencial é a obediência às exigências da Constituição e da 
legislação complementar - STF, RE nO 76.278, de 19-11-73, in 
RTJ, v. 69, p.814. 

A supracitada contribuição não pode alcançar obras ou 
melhoramentos já concluídos antes da lei instituidora do tributo. 
Quanto ao momento da cobrança, a lei fiscal tem silenciado. 
Podem existir diversos fatos, ocorridos em momentos diferentes, 
como início de estudo da obra, licitação, abertura de licitação, 
adjudicação da concorrência pública, começo da obra, término da 
obra, inauguração, etc. E pode ocorrer o fato de alguns 
administradores iniciarem a obra e não a concluírem. Então, 
somente depois de concluída a obra é que se tem a valorização 
imobiliária. Para Héctor B. ViUegas, a obrigação de pagar a 
contribuição de melhoria nasce do momento em que se finaliza a 
obra beneficiadora, ou seja, com o término da obra pública. E se a 
obra é concluída antes da venda do bem imóvel valorizado? Quem 
irá arcar com o tributo será o vendedor. 

Há autores que entendem que a essência do tributo está na 
valorização imobiliária. Assim, a obra tem um custo, mas se não 
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trouxer valorização imobiliária, não haverá incidência do tributo, 
e a contribuição não seria devida. 

O problema da base de cálculo de contribuição é de difícil 
exame. Existem vários métodos para o cálculo diSlributivo da 
contribuição em análise: a) o de avaliação direta da valorização 
proporcionada a cada imóvel, para efeito da distribuição 
proporcional do custo geral; b) o de presunção legal dessa 
valorização; c) o método do custo da obra, aliado a oulros critérios 
mais facilmente mensuráveis. 

UMITE DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Sempre estiveram presentes dois limites para a exigência do 
tributo: 

I) o limile lotai, custo da obra. e o limite individual, 
valorização imobiliária. 

Dispõe a EC na 1/69, que o limite é apenas um único, o total 
em seu art. 18, inc. 11, com redação dada pela EC na 23/82, art. [o. 

No direito brasileiro, existe uma limitação para a cobrança de 
contribuição de melhoria, a saber: limite total, segundo o qual o 
montante a ser cobrado dos contribuintes não poderá ultrapassar 
as despesas realizadas com a obra pública que motivou a 
valorização dos imóveis. 

Ressalte-se que são inegáveis as dificuldades existentes para o 
cálculo desses dois elementos, tanto da valorização do imóvel 
como do custo da obra. 

CÁLCULO DA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL 

O melhor procedimento para se fixar a valorização dos imóveis 
em razão da obra pública é o da dupla verificação: antes e depois 
da realização da obra, e é o método mais tradicional. 

Destarte, o Poder Público deve fazer uma estimativa da 
valorização decorrente da obra pública, verificando o valor do 
imóvel antes da obra e depois dela concluída, objetivando uma 
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valorização global, somatório da~' valorizações individuais dos 
imóveis situados na zona de influência, e individual, valorização 
de imóvel. Registre-se que é considerado extremamente difícil 
determinar-se a zona de intluência de qualquer tipo de obra 
pública, por mais simples que ela seja, por exigir muita técnica, 
devendo haver fixação em termos físicos, levando-se em conta a 
distância dos imóveis beneficiados em relação à obra realizada. 

CÁLCUW DO CUSTO DA OBRA 

Por custo da obra. entende-se não apenas o valor da execução 
do melhoramento propriamente dito. Outros custos e despesas, 
relacionados com a implantação do melhoramento fazem parte do 
custo da obra. Desta forma, integram os custos da obra, dentre 
outras, as seguintes despesas: relativas a estudos, projetos, 
fiscalização, desapropriação, administração, execução, 
financiamento, prêmio de reembolso e outras de praxe em 
financiamento ou empréstimo. Portanto, vê-se que o custo da obra 
não é apenas o custo nominal, mas um custo real, onde se incluem 
todas as despesas realizadas com ela. 

O Poder Tributante, se o desejar, pode determinar uma 
contribuição de melhoria apenas para custear parte da obra. 

Nada impede que a lei ordinária do poder tributante consigne, 
expressamente, que o custo da obra seja dividido entre o Poder 
Público e os proprietários beneficiados, na razão de, p ex., 113 
para estes e 2/3 para aquele. Trata-se apenas de opção política do 
poder tributante. 

DIREITO POSITIVO 

Em síntese, as seguintes exigências devem ser atendidas, 
quanto ao procedimento da Administração para cobrança do 
tributo: 

a) a administração deve publicar previamente edital contendo 
diversos elementos: delimitação das áreas diretas e imediatamente 
beneficiadas, a relação dos imóveis nelas compreendidos, 
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memorial descritivo do projeto, orçamento total ou parcial do 
custo das obras, determinação da parcela do custo das obras a ser 
ressarcida pela contribuição, com o correspondente plano de rateio 
entre os imóveis beneficiados, prazos para impugnação; 

b) publicado o edital, os proprietários de imóveis situados nas 
zonas beneficiadas pelas obras públicas têm prazo mínimo de 30 
dias para apresentar a impugnação contra qualquer dos elementos 
citados; 

c) executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em 
parte já suficiente para beneficiar determinados imóveis. de modo 
a justificar o início da cobrança da contribuição de melhoria, a 
administração procederá ao lançamento da contribuição. 
notificando o contribuinte, cabendo a este, se assim entender. 
apresentar defesa, impugnando, dentro do prazo de 30 dias. 

CONTRIBUINTE 

Contribuinte de contribuição de melhoria é o proprietário do 
imóvel beneficiado, direta ou indiretamente pela obra pública. O 
DL nO 195167 refere-se também a proprietário do imóvel. A 
expressão proprietário do imóvel atinge toda pessoa que detenha 
direitos de propriedade. abrangendo tanto o proprietário do 
imóvel beneficiado como seu titular de domínio útil ou o seu 
possuidor. Por isso. a contribuição de melhoria deve trazer sempre 
uma referência à pessoa do contribuinte. legalmente obrigada ao 
seu pagamento. O contribuinte será a pessoa que se encontra 
ligada direta e pessoalmente ao fato gerador da obrigação relativa 
à contribuição de melhoria. e ele será, em última análise, o 
instrumento de custeio da obra pública. 

CONCLUSÃO 

Para atender algumas de suas necessidades. o homem, além do 
fruto do seu próprio trabalho, às vezes beneficia-se do Poder 
Governamental, formando uma interação, onde ambos, 
comutativamente. beneficiam-se. cada um à sua condição. 
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o particular recebe meios infra-estruturais necessários. ou até 
indispensáveis. à sua ftxação e bem-estar. O Governo. à guisa de 
reciprocidade. complementa e fortalece seus recursos 
orçamentários com outra modalidade de crédito. de natureza 
eventual, que é a contribuição de melhoria. 

O proprietário de um imóvel às vezes recalcitra. à primeira 
vista. contra o pagamento, mas tão logo tome consciência dos seus 
fundamentos e de sua razão de ser. sempre haverá de reconhecê-lo 
como justo. embora possa-lhe parecer oneroso. Porque tudo o que 
se a1icerça na verdadeira justiça tem o respaldo de Deus e a 
aceitação e reverência dos mortais. 

Em suma, o que mais interessa é a compreensão e a mútua 
cooperação entre os dois sujeitos: público e particular. Toda vez 
que os pontos convergentes estiverem sendo galgados pelos 
administradores e administrados. a humanidade estará rumando. 
numa espécie de comensalismo. a um dos objetivos precfpuos do 
ser humano: conquista e manutenção da satisfação, harmonia, 
prosperidade e paz. 
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piAlllco, ..... surjl_m ber>fltído. Neste caso nic> lIa"";o v~. /l\f1mo lS1im. f1ta ITTlId\flcoçio termlno....i<:..... lellto Iepl ~ daria c.susa IJIOra a revopçíw dos 
....posl_ em <llIc\lIdO. comollc. evidente por ..... ette ueIltl'f>dlrnerltcldo Supr-erno Tr1tu111 Federal: • ..... n no' tIS.lI6l; '16.147 e 116. 148.5,SP·19'11l, il$Slm Com<l u 
HJ. leIll reJ_lanc;amo>ntos de conU1bo1c;6o de me\IIOr1....'" a d_.aç.lg do prflSUpost<> de valur1:taçic> <lCl1",bYel. dondu aC<Jlhlda ""'" amo 81 e R do CTN e.u 
Iler:reIO-l.el K.· 195167". 

Q ............ enl_......,.., ad'Oém da""""'e J~:
 

"(OKTRlWlÇ4Q [I( IlELHOftlA - FAro GERADOR· \I""-QRlZAÇAO 1~II.IÁItIA 0lJ IlElol('ffclO ~cll'ICo, Hl!CESSIllADf. 

Tr1b<Jt1,rlI> - CtlI1trl'oulç'" de ~ - Fatel GoIo-ador. !laJe da CAlculo _Ilequlrt!cls da \lo.Ioo1zaçIo "".., Espec:(l'Icu _leio - Art.18. lI. CFIU· ArtI. St e R. CTII· 
DI!'l:~·l.e1 10',0 1i'i/61jartlp t·. l' e lO), I, ~tDdavia ~ICI. com o CL5lD cabeM por um pl...... de rateio ent~ todos '" beneflcl'rlDI. af"",... e.<\finel" 
~11s [aN. Bt e 81. CTII·. DfIcr_l.II'I 10',0 195167, aItI, " e 1'1. 2. l\-.olld.... du lançamento de ConU1boJio;'" de 1Iloe1lo>r'Ia __ .... m.t<>....... a a.mo...\raçau_ 
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OIItra ~a douai","" a lftl"!lto da cootnbul.çilCl de meUa1II nrIer..... _lvn'Ift,,~~~ di> to. O a". el di> cnl-.beloou dUerencladamente o IIm,te
 
iro;j!ridual e o limite tDt8I ccbr..-.ça. Em ccnforml_ ""'" este preceito 1....1o Umi~~-' """"NIIl ... ~ .. a~fftcimo de ..I... di> Im/rllel
 
reopectM>. e o lImlle t<lt8l poderá .r~ 110 ~""to da obn..
 

~"te ...,tldoé ca<eaór1ca a ftp(lcaçlodeH"I"de IIr1to 1Mc.~ "'" ew:l..."",,: 

··itealtnentl'•• espec!tIc>dade da ccnl~de meIIloI1IIl'ft1de em ... N um _ ........to ~ qo-' ... ,e't1~ di> ~ di> _ ....~ __ "'" ele.
 
Ir>dMdualrnonte. ""'e<tu cc<n. 'ftllDçlo da obn. públll:•• ou .....Ir. dele. ~..-. o ~Lonte., """to da obn. públlelo ....,.aM. S. o I~to de v..... dos
 
I~. "" lotIIl. é .....1ar dI>"", o ""'to da obn.. ~alea! ftI.e amo limite ...~. OI ~ontrrbu1__. nnte ta.., _1cIId:!l ~""'""te·lMACHAOO.2001,
 
p.l17),
 

Desto form•• "'" "" a Illpo1lfteo aJnUIOOInte II"i"rI/l um ...... u..per1or ao da ~.lorIr.oçlo do ~ do Q1J.1 é pn>p<1eU11<l. _e ......... _Ido. mullo bem ~oI"".
 

P.LdtI de Barrar. c.a lho: 

''ltl''8Uém pode <:onlI>eIIdo. recolher•• _ tftulo. qUlll'1tl/l tupe<lor' "toRem "'" I<lt>_ ...... In\óo.owt, por .... rtude da r..lluçAo> da abra públll:•. E:rtr~r ......
 
limite r...,....,...,wia ftorir. fronta1merlte. o pn!1dplo da capllCkI/Ide ccntl1bvl oubollrda .....tlca ~ "", ... furda a 1~.raçAo>do f:o"1madoda .""1_. "" ao""",
 
dIl!I rWioçOn Ulbutirl/ls~ (ú\RVAI.HO. l\191l, p. 42).
 

Ent.->Ilo loda. doulJWI aII'IalftIll cml ale """to de ","ta. "'" ~ o ""' ......... da p.....a lai. AI,," f. ftAmlto 1JIt11:l:a·. de ct.n ........0 pa... ~.
 

corren.., ""'. c >il.lo an-...ent... tem Hugo de Ilrful--' amo .... dos ~ drferdQf'M.:
 

·011I,"", tBntta pItJL, _ um dos mIIls _I........ <;Idade de SIo P.ulo. EloI........ No J*ICO. I". F_ LlmII (em 1-"0 dnIl1Mdo de·........ F.1ia Llma"J, A
._kI/I em qwRIo
 das mIIls Importante de SIo Paulll. t8n. J....IO com a n. Pallllobl. o mlllar PNÇI> de melro quad..."" de t..........., da ck\ll<llf. O treetro ""' ... r...,.,.
 
em contlruool;llO' a_da nls<eMe, ........ fttremamente valDrl_. Um rretro 'l'*l"''''' _, aMe. d. áa. cLllle'ia cerca dIt AS 7OlI,00, .a.... agoriI, cxncluida a obr&,
 
ceIU de AS 10.000.00. _mo u"" proprteár1o de ~ de 10.1DJ "" (e OI ...J!e'iIIl .... l~l valD"- em .....11 de 14 _, ou .,a. de AS 1.000.000.00, <IIl\.I~"""
 

pulou pa... RS 100.000.000.00. [m lU....., roeebeu valortzaçlo de RS 91,000.000.00. O _ a tese do _re Hugo pl'fttIQl•• poli. oupmdo. p..- a...... plo, um CUlto da obra
 
Plopon:-.do. _ lm/rlleI da R$ IJ.ooo.ooo.oo· • é, ~""_ -tnLa, _ o T""",," (..... _. 'lOCledadel reaIba. a dWlo dIt cmlrl~de melhor1a, R5
 
1).000,000,00. eo dmo de tal_ """" com ... ltS I!ll.OOO.OOO.OO~· CIMIUlETO. 19M. p. ~9ot).
 

;.peo.,. de ser dotado de fu"darnento 16tlco. nlo é ftI.e o poolclonamento wi::u<Io pela lePLaçlo bnrIlelra. "em pela mlllar parte da cctTente <bJlrtn/ilia. Do _ foi 
"polUI ~..... cIlnmente _ a c...trlbulçio de 'neU.....1/I ~ da valorruçio ImDbtUll<la e. """ .....1... _ ftI.e valllr1DÇIo podenl. ..... o ~"tum lrtJuLiM. se os 
aórnlnlsll'1Klorft poJbI.Icu lI1H_ o oosto da obn. como I*fi_"" para a a:Jbr..-.ça de OOIItribulçlo de melhor1•• _Iam _ando de .- • carvteriIUcas bisk:•• 
-., U1bllUl .. famMo ..... da base de dlculD de ~.., _ l'O<n o obJ<rt do ~r o CLIS'" da ath1d_ ","',ItI. IIIIlm """erra AI"""... 80 '0 Inl'orm!uJdo: 

"A Ctnl.tlwtçbo de 1911I"1<> "" ~"llmlw. 'l"'f lro;jMcNaI para e Ulbr...... deconu1blllçlo de "'''U.....I/I.... o lIm1w IndI"IduIIll t.i tmpliclto "" elp<"enio
 
meli'o:)r1a. """I""~o __ '!WIunr.. <Mtoa"""le. Ul ·l64l..alfID, 1999, S&4l.
 

Onu.lorroa. o aórnlniWadoor I"oiblll:o 1ctpaI ... ~Il """ POdooo.-t Ulbrv do !IoIIwfk:lado valo.- tuper1... "" 81"'0 "" obra pUbllelo. Se Isto nzeose......rLa roe_rodo do
 
l'artll:uLar ftIlIÍ'C'"dIt.- dIt qtalntum _ """ ",""".
 

,. P_ rl_. Jurldll:as 

_a...., o COI'ICIIft<o conU1bu1ç1o dIt _."....... d__ w tnIla de "'" tl1buto cuja fato ..._ é a valortzaçlo. ~ do contr1toJl"te. __lIrlle.
 
ot.. ~Ica. e tem por f l_ a JUItI dlstr1blllçlo dos enc"'lllJl públ..... f r "" Teswro PiiIltIcll o ..lo.- despendido "'"'" a 1ft11zaç1<> de d>rm pÚblicas, ""
 
!T..:lkl/lem_~de<:""",,,~o.~.
 

00 própr'Io cOftC&'l1D pode-1e ~,i"... a pnnclpols ca,~otlo:.OS IlKÍ<llo:.OS do tr1b<II<>. Pr1melramente. ,; Import.a"te r_ltar o _ caLlla a CMtr1toJlçIo dIt melhoria e em
 
""'" ~nc1.IIlIa';""'-I*a _ <li oonUI....."IM. """""" .r~M1mt1'lte , ..11zar os _ papmental.
 

Para _ dl/l __ ... cobrada ........ CD\trlbuIçIo de melhorlll, prl.....nrr-te' I'>IaUoiIia UIIIlI áa p;álk:•. A ~1n1'lr1Içlo po:.bllCA ob...tIwa a define ...... abno pUbllc'
 
_. fIif _t. de --..IçI:> públla> _,.... ~mII t _ .....""" v.........rnobM...... ""'" 05 prupr;etj11oo dos Irnolooeb pr6:dmos ~ obra, _lo popr a
 
contrlbulçlode li1or1e amo ltnT-. da'-- "" T Público. ""1oot1uQ/Ift _"'IM. part!alt_ obtf_am em -.t"udtI da ~ áL DitIla forma, "lo'
 
tuflclente _ e a ob.. píMlllelo...... _ esu. obn ortrllÇllo dos IIrlIPooeIs pr6:dmos a ela. E.ta "",,,ortrllÇllo ImcbllIMla, orI,_ p..- ...... obn. públiCA.
 
-' • base de cilclllo '" ccnl~de melhorI•. 

_ .. _lido. AI... F. IIwreUl fa>: "ardi.... """"'''''0: 

"NnI ter"">lda ú:nI.lltuIç.Io FO'de~. IÓ o _ ~ motO<Ol o e'l~ det<a ",bespé:lIIlrlbutárLa +a .... lorIuçAo>de In\óo.owt COI!ltI e<nseqÜftlC1ll deob... pública. ~"'. 
,; l"'4'eI"attv<> oonstltiodonel ..... c.noçlo do Ul......... alnlr1bulçJo de ...lhorlll, _ a prilpN "'" prlll'ieJa. "" descrever hlpOtese de Incklfncla. _ a e.lgfrocl/l OÓ CAiba
 
Olante de; e-creta ~ 1mabII,,",: c.-dI por obra p;.bllca.· jllARlt(fO. 19'11. p. '80). 

E completa ~ AtAllba. <Itado por AI_r lnItro, 

"Por r a r.,..n~ d~ _ltoon..... !IWl<IlD <'onI.lodo. t.Uja l'llpll_ dl' lroc:I_ conl"."" ""'" lIWeÇIo ~...I (obra pÚbllcal retotl.. "" ob<1pdo. rNoçio esta_
 
.....blll p..-..- de clrn-~~ - .....n~. o~. a ""llll'1ar;lo .-..,. - cMd.u!·oe: • hlp6tese de It>cIdfncI/I .alnlribulçlo de melhoria
 
comp6e·.de doto ró.IcI.... (!IoIIwfIc1o. obra públlcall_lJtwnte _"teso ou ..... ~ t>!IoIIwfll:.....lt>rlzaç.o di> In\óo.owt di> conlrltoJ!"te ~ de obn. públk:ll; a base
 
de dlculD_. o"",,,or do -.ficlt> _~ ...r....do. 1I,,,1IAdo ~custo da abno." (t.\lLElfID. 1_, p. 581)
 

Inre......."" ~.Anos ""'tta ~tt. citados .uuno, damonslr1lm 11I ~ do roqulslto ~al<w1DçIo lmoblllll<1•. Se uslm nIo f_.1JI>'io<\a oet>n"... g eb"'rdl> ....
 
cobn.r COl'trlbo/(.Io dl' ......horlII da "'" ~ v1JI"ho d@ uma obrlllUJllca _ <lIt> tenha ..- valor1açJo lmoblll.lrla...... -.. dIt umll ..bra Q" tenba ....adl> 
dI!IvalorliillÇlo 11'rIObI11,I1a, Cl:WnCltI o eat/l da co.............o dIt um goml"'rfo ..... um pl'ftidio.
 

_e """'""" , .... sido $ diocIslIoeo dos Ul~1s, CI:WnCI pode ...__na Jurlopno<l+rocl/l 1Il>ab:u: 

COImI.",ulÇAO DE /llEl.HORIA • FATO 0D\.IrIl0II - RE<:.APfA/IlDITO ASFÁLncO • VALORI'ZN;.I.O IMOllII..L4RJA - 1tIlX0000R~". 

Tr1bo/Úrfo· Ctllltr1bdçlo de trel.hor1•. F.to Ger1ltIor. Ylllor1zaçlo Imcbl11irla· Rec..........to ....."ltlco· Imposslblll_ de cobrwIçe. O 'e"'...,-.dor da aJnUIlIIJlçIo d~
 

r>WlhorI/I+ a ""lor1mçlo Imobtl,,", p.........:llda pel.lftltzaç.o de ...... abno pública. O ~_mento de .. públlca.li ""eU_'" ac.nu. wilor1ii1lÇ1o _llilia.
 
;"'P'IIlbll!llln<lo • C<lI><IInçlI da conUlbulçlo • methorl•. A<lernalt o ~UI cmorllJ.Jl mero .........ça dIt tne"U\.rnÇAo e <lIt> " ..... """" u hllJÓ'.,,- • ;.,,;;dotnCl'
 
~ nos 'ow:lIos I a VIII, di> Itt1Io 1", di> ~ - l.d N,' 195167, 

"" _ ... t'O!'flll"" alÍquot..........se o ..umplD da base de câlculo" nl<> poderá ull.nl_' o qtalnUlm da ..l.>r1uçAo> Imoblllirlo. O1_. 0..- .... "'"". ,...'....r
 
(e,lO deotíclo e, .... confonnkl/lde com o .". ~ do Decreto· Lei 11.· 195/61, ocorrer. após o térml.... d. obra, .....ls de lUJIicedl>o fftPIICtlvo_etl>tl dIt ~L11lttS" 
ap60 • .retlwa ....lcrlzaçio dos ~ beneficIadaI. 

Por 11m. cabo!.1rIda _c1ar as parteS "'l-' UIIIlI ,uposlactll'ltrllllJlçl de methorl.a. O SIIJ<tI'" at , c""""",", eotllbeli!cldo a". I'~. lU da únslll~F~ dIt
 
19U, poderá .... U"IIo, Ertadt>I, DIItnto f_al e /Ilu~. Em ctll'ltrA-por1Icl11.. o 1UJe1!;0 pust.o o proprteür1o dIt l....:...t lDr1i1011do p..- DOre pi&tlca ,..Uudo pai
 
~ma <lIIS _ potilll:.. clUld.... AI... F. 1larT<tlo. etnI<:tfItII .lro:IIl CGII'Ol~. OOIItritoJlnlft. o ,Itular do domlrrlo útil. o ~ e O~~_
 

IIIIiUdo .... __ (8AMtrTO, 1996. p. 5811). E, p..- Ultlmo, o Ooo:n!u>-Lei N." 195/67 estabet<tC\" no >eU' 1.' di> art, 6.' "'" em cuo de """u....e, o ~,~ii ~lo
 

lI1toJ1Jo.
 

~. ~1I01"" a Cobronç. e .LIIllmp.......çAo
 

(o........ polIdetlniGlllloclas 11I c.aroaeriotlC""l pnroclplll dIt conrntoJlçAo .trel.hor1a. faz... ~& a flxaç.to dos t'IIlqtjllllm ut\llwdos ..'a Q...... _ cobfar o In_.
 
E" "'" todos OI requlrllOs para a _~ e C<lI><IInçlI dII alnlribulçlo • melhorlll encontr.m·... betn defl"ldOI "" ,,..tslaç.to poi!no.
 

AI....... dIt dlrela c~l/I. o a". 12 dI>~ e o art. 10 di> tIIC~u>-Lei M." 195161 truem.em -. bojo lodos lltes ~tII!lllaS. DoUIk> de mil"'" • Ul. o
 
pr\Inetro cHsparIttv<> ......1~ • publ1ceçio lri-.ta doi ....tdntn ""': ..........1tiBa1tho> di> pn>]eto. ~to do CLllto de obn.. _rmlnllÇio de ..reMe do
 
CUSlO dII obra a ... I'InatlC1llde pela contr1bulçlo. de\1IIItl.lllÇ1o dII ~_ e clete<mlneçlo di> lata" de alJst>rçIo dI>!IoIIwfn '" valor'lmo;k> para toda a :mna OLI .....
 
cedo ..... <lU ~ dlftIr.roci...., neI.I cnnrt<IU.
 

0111.· e 2.' dl>tIII!OIIlOartiIo, lnf<oTnIIm alro:lll_ a OOIItribulçlo retorl... CIIda I~ -' dItuorm1/lll<la pelo ..telo da ~ do (ulll> de obn. pNlillTll!olN riLull<lt>s 
.......... benelldeda em fu'lÇlo dos'~r.tor'" l_dLlll1l dIt va~. e ainda. CIIda cmtr1OO1nte dt"te" ser mr.t1lcado do monta"lt de c.onU1toJlçAo. da f_ t
 
dos 1"" dIt IO!U __ e dOI .....1m _ Int....."'''' o '"PIIlct.... câkuto, Por fim, • tal""'l CGII'Ol Orn"" knpo<1.ante d<Js r~.llttS para a ,,,.,,...... de conUltoJlç.iio 
de _., _se cotocar o __ do ad_adot pÚblll:o. s.ftI.e. c.".., co:npeteIIte para <Iel'lIOIr as q....tOn nrIerente1' _lftr.ç60 ~úbllca prepar...·se 
.deqP.-.la..-"' ...... _Ilulçlo e CI>IlnnçII di> tI1bIllO. 05 dltmal!l ~ ",tobetecicbo em lei _ certarnerlte alca".,-. 

"" Cl'It se nrI.... 'lr!'Ipugneçlo dII cotnnça d. conUlbulçlo da melhoria. o art. 12 dl>CT}oI em ..... lr.cIsoo U e 111, ntabelece _ o f:ftIlO mínImo I*a _ OIlntMeaadol
 
pa...... dlsc<lrdo, dIt quol'l"'f doi Item di> _ I di> ........... &"1It>. ~ dIt lO dia; e _ ,..." exlltlr 11 _tamenl.lllÇ1o di> pmcdSO .......nl.lr1Ittvo dIt lnsUuçIo e
 
'''''''''-'' da ~I<>, oen I""IIIlulaodll"""pI'IIlCLaçJo joldIcW,.!Ii o llIIcl1!'lo-Ltl~.· 11I5/61 ....,_... , ImPlJllr'lllÇJo em ~ arts. 6." e 1.·. J>llIitl..ro único di> '''. 10 e
 
'''. I1. ~ o ~ lnldlol. di> prvo a Impt.llrlOÇllo "'" ~ • data d. publk:llçlo di> edltal d<Js eIemeIIlml~ P&'\I""tltulçlCJ e cobrança da Contr1bu\ç1o
 
de l!'IriIo1l t q.. o I""tICl'iloO~lr1Itho> lnIdo atr....... ~t1o;lo dl....da' admlnl....1IlÇio cotnpat...te. O coolr1WI"te. comlderando a nlftlncl/ldlt qtllllq. ­
"""'__ ... -..1 publicado pelaadml"l.trlllÇio """,leI..l, poderá dlscon:lar da qualque< d<Js e!"""","'" ~ontldOl rIO -". tnclusiYl' ~ o valDr dII coolnbtrlçlo.
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6. lloK....lda........ UtlltZll<;Ao C_tbul<;Ao .... _~or1a
 

C"."., J,ó fol dito --..- ~ 11'Id1ll<u_ o <:.o"',....... 1""1.... ~ equIdII.... ~ IJI"I,I conlrlboJlçlo """horla. !ioe<llnllJlto d~ """"or ,"'tr1l1U1' "'~ .....
.,.,.1.......... _nlrtr..... pUbll<.o ......lllpool ..... pn>porc\<nIr uma I'WIIl1zação do dln""l",pUblllQ e por lrato tributo 'o'1nculftdo. tanom ""'" _,,1.0 triboJlo Ja
 
<OMkltf_ o ...." JUOlO do! ,.,,~_ no lIrait l o oII}oti"ll .... cobrar 1IpeOM ,,""'ririáriol .... ~ bel>efic;iadoo '" "alo"'" .... ..- n.,.laÇ&t"l <em ccnlorm'dede
 
00'" o limite totol e """"""'alt ....nota ajn<!.l a .d",,~nmte"'" fund ntoo .... ~a da oonlrl!>ulç)O .... melhoria.
 

o tnbuto "'" ntuclo. -.. fOfma. de!ro>Mlra loda ",LIQ c.ora.::tenIlica. que 06l1"'am _iclol poor••~ admlolMBda. falar sobra a>nLt1boJlçl<l .... """~or1. e 
fala. !Obre J""'~. _1_1 repI!'tir>1o .... <uc:.0I e ~__o.... di ....,.....raçlo pUbllo:.o. princj..lr<'en~..... admkllotraçio do!odo ........ _"...,te_ ZI!Ia
 
pelo """" Clft1III"".
 

UrTI/l otJn, pÚbll<.o 10"" tNIltad1 ~ ....."-'P" .... pi'''''''~rlQI .... 1"""" <Ii~to. .li. a cobnnça lonu1boJlçlo a. _horia. t..... _ic;;ar todII a !Od_. 1.1.0
 
fu <Im que ..... lrllt1hll<;lo e \UIlQnI;a IlIndone """" U""" npkIe ele ~on'" l'II:a em um ele 1I'l'1"'0 ••upo ele be<wf1dMallJl"l,l oIIra pojbll<.o; no but", pi'11O.
 
f1<:a lOdo o ~.dI Mldedade. _. _. _nIIlraçiopúbll<.o _Ido o <lI........o de todot em ........ oII.a que bel>eflda --", i"4'" ""tr1to, "e'" o ",,"10
 
onde _ ... lixallzam tlGar mil, pnadoe. ccn~....1.1>1100. lU bIn.ca dlldealiuçAo <lo prtnd"lo da admkl~ púbLica q pnlIa a "4l'erT\IICt. do
 
lo~ pojbl1o<:0 sobr. o pt1wadDe oII}ott._ .. bem o:wrun ele todII a !Odtldado!... ad...mlstr_r t!1ltlllJj.ã a cootr1bul<;lo ele mellaia e,.tI'M'6s .... """"'" In...'''''''o.....
 
poclerã __<e ....... dol.lI'l'toI em ~ ele IQlMldade. como bem oIIJ"'-t.,. a Jusllça.
 

• 1.....' Ilalftlm cd""" • squiIIte otiefltoo;J<> que junU"a a """-'<la.... da Ilttltzaçlo da con.ribuI\.IIO melhoria: 

"Se COflS~ que a adm_...... ~i<:.o. no ex"",iclo """""L do poder de "':!Iuta..-l.O<;Io. em te cidades poliCIadas, 06 .utotlza a -..wn vias
 
pút>!Ica..... I~nqem."'-nçiIl, alIetore de quu pl...-t.n. e ... "'IOtIls .....ttluiai........." de eneraJa "" de '- polJYel ~•• itlalfporondo o ptIlÇ<> ...
 
aceso6K e benfeitoria a", di. i_, compreencleR'mOl "",nto .. loclClletam, .. upensao de todos '" rontr1b\J\~te>,00 ~rlOI de prédios.." ._ ru;a urbofItzo<;fIo
 
~ a serfo;ta pe~ out__ pUrlIb. DlI1 a 10000000ncla' ~ o pr"l"1elJr1o nlo eoncor_ pwa as obnd pojl>Ilcu dOI \o1r1Ó01l'''' ondeertá ottua<lo o If1ICweI e, afiliaI. o
 
&\li!; delas _ a reo:atr ""'"' a _~, esta JIO'Ie'ri Indeniur·... ,....at>elecftldo.1j:ualdade entre lOdos OI t!wlat.. de le!TenoL Outra solul;lo tonel....lri.;\'
 
1~1qü1dade 1~l<Iportãvel""...rem _ ool:>ree:arrepdOl do ousto de obnos, que Ih.. In_1ot'fI " também.o pojbllco, "" ~ que """rOi, sem O ",,"I! mfotmoasforço OOJ
 
1~""'IImento, recebenlm o preoen.. ~ obras lóintl""••HllUJ<l.1d pelos cofres 1l'b.1c00·(llALEElRO. tm, p. 5701.
 

~'" I""" I,to, .lbn dir """'" os fundamentos quo.wururwn o 1_"'" ntl.do. '" que f,..~ri....... l/Ultra;60. !ioe<loRle< ele j""llÇa, eql.ll<lolR e leold.<Ie,
 
fOllOnl da alI'l\r1~ de melhooo um lr1Il<JI;o od.........l e. o:cn~tmIe!Ile._a UIllksado cons'-'t_Ie pelOl ndm!olotrwdorft pJbtlaJ!; nIo só lIUlldpols, . ­
em loda> QI o~ da admlnlSlrat;lo pública.
 

7. t.ou... da .... UtIl1u",1o di Con.rlbul"'" de ~"-1a,..1o:I ...dmln"'..a.....n PUbllcos ""u"I~I • .,., 1lo'uH 

ConfOtme I' !ftI.Illado. In"'"~~ nIoe...tem retktrns da utfllzaç60 da c'"'lnbuIçlo .... melhorla.- oJIlImoI <Ínqiiento a..,.1JI"I,I U~~ ou por Es",,,,,, no 1lnI.11. 1.10
 
demonwa que ~M OI lT/J"lc;pg '" q.. têm '" utflWodo da oporulnl_ ... cabn• ..., lI1bulD JUlI!> a e~ do! con\rlholntwJ que ......m ...... ltroJ""l. yalD<11Woi1 em
 
decOlTêIo:'o de um.. olIn. pUbll<t
 

[n"'el.Otl"''' q...... peru!be. que. 1Ifl"U<'" eo>otl.em allt"fl!l n.<ipIM quo!'" ."""'a'.m em 1""iWlr .. cob.ar. e<>nlrlboJl<;Ao'" _u..,ril, ~..!""" """ '" 
Idmln"tl!odoreo pUbllCOI que ...t",o fOllOnl. Dlfldlmeme"""'""' ·'" um munldpk> quo Ji ,,.,, """ di o:ontr1but1;lo ele mel"""" 11, r__te dirpo.a·", com um m.nIdpIo
 
em ..... pleno utfllla<;la. I..., '" peru!be pell pr/Ipri. raLto dir jurl'llf'Jdfnd. ~o .....,\o.~.-""" ao J~a _ ... ~ il OOf\tr1boJiçiIo ele meIhon.
 
e, _re _. I ....Ior poorte ~Ie<e- ... a per'i:ldo _erlor t C<mt.llUlo;lo f8dooral .... ,_.
 

tato detlcIfIl" Ullllmçio dacOl'llnllulçIo .... melhma M&ln1o<:iplos no 1lro.11 far com que .... 06 .. JlI'll'Ila<;la lunboOm OI adrnln"tradot.. públ1o<:OI ..",,~k.
 

dnO>nheço'" a e~:rtblria do U"lbuto". pouIblIldade da cabnnç.o. Es" deoc_i..->lO do tnbuI.o '" 1IpeOM da. 0:.0 da MO utlltra;60 da eonlrlboJlçto ele
 
mellaia peIoo od lotrwdorft públl<os """,ldalJ no _11. _ • toda> deoc~ o 1I1bulD•• porque OUVU o:.ou _ dfflc"',,,,,, ......a ,"muçlo e
 
eon",,,I".uemen'e -'liaçlo. DMto fonna••ejlom·.., _ poolioel. oa...... d. nIo Ullllza<;lo da e<>nlrlboJt<;An melhorio no B•••Il:
 

.) A,feriçlo di V.Iorl ",Io: 

O f.\o aoen.....dI conlr1bulçlo ele ~~ urna v.l«tzaçio tmobllt'-ll decorr...to de ..... oIIra púbtla. E:mUndo. referida ...l~."""'prt.....r1o ele Ir'-I
 
.almizllàl ""-" ..... o t.......o que teni o;mCIbase .... dltL10 o -"'"' da.~.dvIndaem virtude ele obn.
 

11.... _tldo~.. "'1"" r. 8orrelD: -r.-. _ oIsto o. pr1~ Inlomllld..... do to.tl\lJf,o da eontriboJlo;Ir> de _ho<la..... base'" d1tulo 116 de .... a v.riação 
pooil""' Lar do~, det.enn_1JI"I,I rNllZlIoÇlo de otJn, pWIk:a· lllARRfTO, 1998, p. 5191. 

Delta f , atonclondo OI requ!slt05 p"'" a CC!llr.nç.o d. conIfitl<IIçAo ... melhoria.......Ii o admln!\tfad<lr públk:o .""nenW' a <»llm\laçto da ...na baMllet;o<l,a. Is'o raro
 
com que cadl. I""""'" Lo<.alWodo na zona baMlk:loda lenho """ cAl(.l&l,o IndMdual di val<lrizoçlo .'" 'o'1n.ude da obr•. ~ ai q...... <»pa.a ••dmln""aç80 "'unlClpol ."." o q...
 
pode .... a .....1or ele l<Idal. .. '"1'Icw1da.... para '" cobrar a o:cn\l1t>llr;lo ele _um.: ...tAbeLK.r o ...."" <lo tm6voolanteo di obra, ",tobe(ecer o v.l<l' do Im/M'l .....
 
,eeltra;6o da otJn, , .k.-.çar • ,..naçlo poott.....d'v!nda da clIt~ ""ltl! '" doIt; "alo"" ao~Of"->1.Odt.dOl.
 

PO'1rrrIr._ a Pr..r..U..... ll\unk:lpa.ll;r;laria dgnlfl<:.ot"""" valofK PI>f'I f"""ar~ .... equipe '"",,,co. codIecedon da"'oções imobiliarlas no IoIunldpk> U.... t<dal OI 
i~ abra......... pela ZIF>l _~ Ilo9nefidada, ..teo da n!Illlmçio da obo'a. ~ • rNltzaçlo da obra esta O<I~ _Ie enlfar1lr em ....-a _. u""" "'"z
 
a••lIar '" Im~.e oe-.ar ~1O ""ri"", til 0 , e ~to utstlu ...lorlurr;lo ...- di obn púbtlta em cada ~ an~",..,l.e _. 1"0 oaso di
 
I~ ...lotiDcbI, o ~I"'" da ...~ IndMd base di dilC1llo PI>f'I o _ • ....,to da o:ontr1bulçlo de _lhta1a. Jt .... eMO ... ~I. dnprrMdlos de
 
.lIortaç1o........... po5SÍW'la wtnnça da conlJ1boJtI;lodl _uma por faltar ""' .. ..-.......101 di ..... eo>.tfndo,: ...lor1zoç1o 'onoIl~lteIa.
 

P.... quo __ • odmlnlnr.... ~'ca lnsl.llIJl' e r:;Oll.... cootr1boJtt;Ao .... melhoola cem "" borrado por Hl:e ....pecdlto, dewrii o "'" ndmlni'l.rardor '" prepara. ""'" a
 
<lwkIa anteell<llncla po" a <eaüz0ç60 da \UIlQnI;a. O ","'e!lO ",,",Ie'..l ""-" munir·", ele IlIdou ai ferr_nw lIeCfta6r1.n par. que pusso. rUl",ame<1to, cobrar a
 
a.llrlbulçlo da .... lMr1.I. O .dmlnl.l.rardor _,ã. ll'lidalr<'ente. "","'.tora,_c~ 1'1'" aYIII•• todot OI~'~w i _ da llIIn.flcl_nlo aolft
 
di que a """"lo<;lot.alba d. """,1t,1I1dMR da reallmçio da 011... Ji <1.. 06 a _ido dls.... rll<l(I",,<;Io ,ã pudet1••fetor o .a'" do! 1""",<'11. Com. ' ....ltzaçlo da obn ...to
 
"""""" .............. a..~.n. """'" os jmóvo!ls, .purando "lI<:rkl"",n".oIor"_. t de 'lII\dI..->tol ;"'flOI1&ndo que o ndml"hVIIdor públlc> '" pr"l'O'" I..."
 

anteeMtnc1. pano I <Obr...ça do t_, """ 06 ....... cnaní.. _tb~_da ..._....., da .... eobranca.
 

bf I"""".IW_ flnorl<:el•• doCno~ulnte: 

... cobnonç. da cmtr1boJ1ç1o de ...uu-ta """"",ã _ feita tio logo tlomI.- a olIn. público.. l" que ... <Itpanl ....tfIo o admlnlslrlldor p.mI.lco com um prtIbl,"",,": a
 
1_I~lI_flnanco;ra <lo """,.-.no do I~ Io_ lorfzaçio do iminoel nIo • .,onca que """ propriIetárlo 1..-~Ln.... o ",,_to do
 
rr\llUto. Ilio "'"" _ ...... '" o p,oItla.oLlr""""" u Il'VÓO ~ em "'" Irn/rW'I poaut.... dlohlllm ar o 1J1....0.
 

ti .n. 12 do Decr"'-O-lJI!'I H.·19~1~7 ...lAbe!ea! que o <:onlJ1butnto PlIQM. o tr1boJto .... forma que cN .......l Mo evceda a:llló ltrfs por <enl<ll do "",Iof .alor flso:al <lo
 
""" lmóvo!l. otlIIIlIZlIdo' 4'poeI da cobrança. EoI:. dt_11lo<> dll,et e.,é uma tonna da "'lllI><a. do admlnl"-r.wIor pojb(I~.. quo! nlo abandone o pr1~lCI da CIpIlcldl<le
 
contrlboJtt\ta, altnNlo ••_ mujlo altol dos oOhtr1boJlntft. -... alllm. li /1'" por """to) pode Milnlllc.' ......lo< _eul.o. em conlOfm_ UIIl' o -.lor do lmó.et
 

...("" ............ paplN'nlO c.... altos ...lofK, ocOO'lllibuintl' """"'" nio ""'''''"''0 .nl.nar rKur1<n par;!I. _rrenlo do tr1boJl!>. _e UOO. I Ú/llCll II_i... ~••
 
•endo do I~ . .-.,...., ... lIL'rT,"""".""" plen_~ a dir ..rw do .......... par. " ... IJ'KIe- .... f_ o pa..,- do tr1W1». En<retan..,,!IO caso do
 
1""""'11. .eolderd&l.· <.aa "" ajlIIru.rr.nlO _ lIc.IrIa dllldf" "_",,,10 do ......-ltO di conlJ1bulçlo.
 

In 1l! ,0h••.Io '" t.arida por 111"" F. 80........ : ·00 I'l""" _.m eot'- ..temoll... ele prno:rastlnoç.a<> d. cabnno;a. <IIltor1<O:J 0 ........10 do_t I'""
 
-..pI<I, """"""00 da ..... do I~_ PoderIam .... ftWd....... ~, Incluo,.. <Of1\ 1tYefl....... "",dança no leil!l""" ordlnanA, _l""I"t<I aos que "~O
 
~ _ que prefe_ MO ..... ~. <>portlll'lkll<le•• transtonnao;Ao do ..Lar em ""'" poer-c~m do I~ __fi........r. proprledo<It, ""'"
 
a~ "'IlsIro de lmó."". Por«»tlO di. -.da Il/tl.If'a. o .alor ~nIe....1. 'e'tldo" __..... ao T"""",o~ (BARIIfTO. '994,~. 6(4). 

cl "e/ltlnt& .... o Término da Obr.: 

CbIa"'n ""'11'" -.. ..,. """,,Ina•• obn, mal. '" dificulto a _ao da ...lor1uç1o do l~. Isto, ......... _""'I o """"",,"'rio <lo Im6wI modII'kl-lo cllnote.
 
'nll;dlÇlo da obo'A, I....... ""'" que .. lm6wI_...... Iridl'penóen_ da rellttzoçlode ........ olIn. públICA. Por -..pI<I, or """' ...... e ....alld, I, -.. ..........
 
...- ...... !Ial. casa l>enehc_ pelo .....lto"""'lO di rua.- conotnrida em ..... qulntol ""'" pbo:lno....·_i _ ...... <1..... a ~~Io do ast""""""'IO e 
qual""""'" da pbdno. Em tD>O da _ públl<a mullO ~ e _iwl a const:ru;Io de C&&II' """" .nter\onnen" srl n1.rIam i<lt:t"I, qu. mocIll'luo;lo compl.... ele 
.11lIJ"""' <:.o'" oO'-rllmdo·as ""ldR!ocllll .... Wm. _ <MOI a ~ da ...~~Liirla 1'1I:. cada "'l'Z mo" dIIk:tl. 

d) 'onibll_ d.'"'p"......,... ..... ('"'tr1l>ulnt.: 

A.1m~e permttlda nIosrl pet<> Có<lIgD TrlboJtA/1n """"lona!. em "'" .n. lU. Inct&<lll; ""'" tArnI:>ém ..1o Dec.eto'Let ~.' 195167 ""'''''' art. tO r.j••lo único. O
 
contn:..;n1.O """""'ã;_!Obrequelqo8......, qu d"'ord6ncla tontldo no ~~ ~nt. publlc.odo IJI"I,I admlni'trllÇlo ~l. li. q to ImpUllnoç.a<> pode ...,
 
to........ .- da ~ .... o _Imlldor públiCO Mo se I"""u..-..- no propÔIt.o de ootJn,. a:.nrlbulçlo de methona. fila lb~kIede de Imp......,;lo exile di
 
1Idm1nl!lr1lÇlo""'" peoilf'lt.a """9""........ que" D1boJtosela t",III"""'. E _lO, 0JIfI0 nIo é pnlIf a <Obr.""" do tr1buto em _nlot'aÇ.... _\pais. Hl:as nlo
 
pouuem pnillc.l ....... Pf"plW1l<;lo .. , """""'lÜO"_nte, .... '" ...f'UU' no f"I"lb._ de quer.. cobr•• <Ilti11"'" e po<t-.r-te ...-. MuI nI>)RI..... fJUltrodos.
 

ef Falto da "'~rl'" do Adrftln"t.ador PúbliCO' 

TodOl OI co.__""'-""'bI 0CD1'..... quando o admlnl!tl!odor n.n 1...- em tubnt•• conuiboJlo;Ir> .... _"""" ...... _ ....m ""'11\00, nAo <OrlSt'\Iue f....ko.
 
En'rel;ont<> n1Sle .lnda .......ICotL~ ele" admlnlst.llàlr MO m tnten'S'" em fue. a c<lbrança <lo trtbut.o.
 

t ..... C«tIIan" no Brasil .wal/rlOflbl, '" polfd= _ '0'1.- ~da pol;'Ic.I" em ""'l .... ~ "parA a pol(Uo:.o" .... bIn.ca pelo poder lu com _ OI poll\lm! ... Bra<Jl
 
\ornam..... ..rell.OI "polltlm! deea""....·, NIcIr.Jo plt _Ida. aq..oele _ pa~.' cMl..""'" _10rTI","; lembronoo do eleito< quando ",,<idmo "" periodo
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... ..,\.IÇJoo. .-.u. r __In_ t-ia ..... _'* ~ altn, emlttMçlo ... nwIhar1• .., .... dc8 pn>tetldc8 de ..trnInbu~.- I~ ....1alDda por 
u'" 01>, _ a4m1n~ ........t !rtIlOmIl·......... du ~~ da "'" utlttzaçA<lda emlttMçlo ... ~~ 1IId lJlIIduoftpúbl1cal 
lIUlklpoolt. buli: .. l"'l_ pallttco em ~~~~..... 

utlll... CIlI'Itlibui"'" da melhoria .. sln6nlmo'" _Ido............Ido monIl_. Enlr_t<>....... <io ""rac:ter1obcu '""""" ..«,..Ir.""" awalme<ue nos poll<!a>o 
brarl~ms ... que ~ • dofic_ tItlltzaçA<l da emutVoçta <to ..-1.1 ll"la< _Im""*"",, públlcao .... Br.otl. 

•. Corlsoqlltr>ct... d. """ Ur1llDç1<> <to CCII'ItI1b~'" IWIhorI. ~"" Aodmlfltol,adDr.. P~bltc,," -'lclp.l. "" ".011 

Af\IlUsad...1_lIln1D"(""il; causas da "'" utlltuçiD d. t!IflU1ll111çao .................. peIoo _lnlstradol'el públ1cal "","lcl!JIls "" Ilraotl, percebe·'" u FMde 
-l/wIo;a «ll~ lOdu O'lu: • IMlIl <to pr+,1g .. ~~ .... _Inlstla.çao "'" altnr o IrbJlO. blfel_I~"c_rtbllç6<> Illll!lto1oI .t um U1!loJ1" p<lUCO 
c.._ "'" só ~ _"""1'Ild<lrft ~'o:us. ""'" por l<>d••_. As.:..lr:lu. ~ "'"' <Ufted-ia"" BrItS!l. que .i..... ~_ <lO ..I1IdIosa!. .... 
Olr..lllI. J' que .., tnlbl de ...1..... tr1lloJuu"\... 

Clrolll '<lnTla.......·..1. dI!efw'o;lar u IIIdm~ lCl!JI.. braslll""'" da ......nt. f......., ... que "'" M_ de ....1&.<:11. do U11M.... u que oonI:-.cml .. U1bOJllI........ 
""'101m In.."..,..., ""' utlllú·lo. '" que <enUI"' ~ utlllú·lo cem O'liclênclll e .. QUe u\.1I1dro .. ""nlribulr;â<> .... ",elhco1.. ccm OUCenD. 

l~t_lIl da taII.I da "'" ..UltzaçA<l da (.-.U1buli;lo de mello<>r1a. u...... SÓ I: • conseqll6ntJa ......,........__e, .. Imposslbllldadl! da ~Jlrtbul"'"
 

objo!1.lwada pelo U1buto. PO<> fim lIln em~ "'*" Mll"'fdendoé ocldadão 031<' pap ...... IrtbOJ"" 10 .. 0 .... dw.rt'D_ utlltlado .... <>b<H que só benet'ld.., ... ll"'PO 
r...trIt<> ... ddadlm que recebem _ qlllllqufr &rw.s uma nolorizaçIo _UrI.. ·de ~t." de """"nlJlr..ç.Io ......Ica. 

O ,nbOJll:I quepoo:lior\a fl...,.;I.- .. '-I_a.. ........ 01>,•• ou que pocWria!Jllftld.....- ....... 01>... públlcao poor... ~. f'lca p<>rUrItD. PnltIc......,u, lnutlt_ "" 8fas~.
 

C..",lu",", 

A pesqoIIsa 1Ib<>r<bJ a tItlltd_'" emulbu'lo;kl'" rrwlh""", T..IAfIdo. U1buta .w:u.- .......<Mdoo'" fttaLal ftPKiflcarel.llllla"'em!IWn'''.'' oaloriW;a.. 
irroblliirla dec...reoow'" oI>nr l'i.*>Ilca ,<ln\ft- ..... bo.. de dilculo altnnça. Code emn1bOJlnle """"rir portanto. o vai... que tl_ Mhr'Ido ""' .... pl .... 1rt4oidoP a 
Ilwlo de _alIlrllAÇ.l.. t"'oI>llI'''''''. """ >I1t\.OIo da <>In ~at_a pela ad"'tnlslra.çlo pUblica. 

~~ • .,.,....,-._ que ... ""rl,"rlsb~......lq>all "'" U1111z.vn o lr1bub> que pocWria ....lia' ....nldplos a I'ftoIIzar Clbra< pUblicai wm m..lo.- r""llld_.)e que 
seriam palr<>dnad/ls pelos _ l>oInI.'fldadDrl dIto1tII. 

Isto C>OOfT'e porque u _1....II'1lÇàN poJbIlcu "",nlelpal. dot1larem-Jtl r;;orn I.......,.. dtflculdaclel pUa alClol'lÇllIWn a efel"açAo da ..... !I1Jlltuli;1o e col>r..~. [lenr"' .... 
óbice. "",lo con.taI>!ft r...em \donti~.dlflaNlltde ""' se~"-a VI\~ 1_1l.... ldwinda da Clbra pUblica. a Irnpal&tbU_ flnanem do """I_La e. 
P""IIbll_'" Irro,IlI"I.(.kJ. 0IRn00u·"" claramente que ..tas c....... ta1~\tsb"""_U,.... que o _InlwadDr público nlo 011"II" utlUar .. U'tta1l6_ 
e<>nf"",,ldode CllIII "'"""rtlm .It.. CI.II5IInd<> """"nll:l • trnpal&l_ p"'tIca • "" _ u.... Ce-ltMbtrição ... _ a.que4,"" qUI' 1-"'" ...... I~. VlI1ori_ 
p<>r ........ Clbra pUblic . 

fcrl-.tlll> que al8ll dc8 _lnlotradonl.-s que nio ~ utUiur a con\sltlulç.io ... mttll<><'lll. ~._ ainda "'l~ """ "'" _em tItlllú~.. e os que nem _ da'lIIl 
nlslfncla. Em tIea>rTfrld.. <lesoes il(IIrn<JI é que lDda _Irllslnçjo ...... ica ....niclplll _a b!'r ""'" ~pe juridia ~ade ..... bem__"" .....,ic;pl... 
adequada urII.l~. Cltlrw:1ça da u.loo .... Irtbn... m>niclpal•. 

....1'" • ..-1f1....._ """ D ~r...... __ !JInI se _ .....~, ""'" o p"oceaD'" IMtltulr;i<>. altn"'l;J' <la conn1butçio de IIIII!Ihco1.. em um munk1p1<> •• prMa f"",,açAo'" 
u_ equlpa tIalIldI de CUIlwc_tos prlitlcos e JtIridIcos .... utilizar o n1bOJID. (a"" tqlllpe ... ~ ... MieqlIIl, ""'" .. P"'JCft'O ... r...ltzaçA<l di <>In _ 'O'qUIolI.... 
levo-bda (QI1t,jWl'Io melht>rl•. Só assim al""no;anl. .. 031<' qul' "lfI!Id.dGr'" '_r. <.DI\U1butçio'" mltto1ol "" Brasil: _ a _'"h<nç.k> pública dolIlda'" _lo' 
<~Iãfdan.-.: tAm do auril<> _ 1_a~... que ... _ ..... por nbnos pUblicai ...lImel... 
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MElllfLLES. IlI!ly L<>peI. OImro Ildmfmstratlw> _lei..... U. tod. Wo PllOlIo: Ma(llollf1lS. 2001. 
/IIfUO. cetJo Ant5nI<> BanclelnI de. Ctn<> de D/mro Admfmw-nrl.... 1). "". Si<> P,uI<>: MlllMiros. 1ODD. 
PIETRa. Marta SVlvIII Zanella DI, ~to~ 11, MI, SkI PaI*" Atla, lllltl. 
SILVA, De Pl6dclo~. VclCclIluldrfoJurldlco. 1~. ed. Jt'rn ""..--: f ...... 1998. 
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2811112017 A oonb1bulçAo de melhoria e 6UIil uCllzeç:Io por IIdminlslJaclorge públiooe no BretJI - Tributário - Ambito Jurfdico 

Âmbito Jurídico.com.br
 
O :;('11 portal juridiro na Inlernet 

Tributário 

Acontribuição de melhoria e sua utilização por administradores públicos no Brasil 
i.JJIz Cftar Iloxha ~""" 

R_""" o ~te artJI<I dfttl...·..,., elum do' .... das II1tuWo elencadOl NI co"".lllJó;Ao '_,al mal que. por w.:.-os fal<n'l aloo.....o .. UI~_ "" Bra.1I ~om a 
_ ....ldincla. Trata·.., de contribui..... dr....u.:no, ~ poclt __ukIIo e a:ItndIl em _ as ni_ de ~nlolnw;ão p(mIiu "'" Brmll...,..... ~ ""'" obra 
p;bIica eerv ....I~ lII'dI~"",, panlo:lltar, 

Palavr..<Iwo.., TrlbuIo; Con'rlbulçIoo dr_a; A<tnlnb'roo;io P\tJl.i<•. 

1uoNlr1o, IntrodooçAo. 1. Conct"I.lIIIÇIo e ''-taçlo <IIl Conb1bulç1oo dr lJIel/Ioriro. 1. J< ~iIlllnoi( ..", e ."" 1..elI11Iaçio. 3. ~,..... lluuu1.......... t. 
""rt'<:~Juridlcas. ~.~ pan. a CobrBno;a e ..... Im~""'. 6. i'ltas'I..... do Ut1llDo;lo da C_rlbulçlD do' MelhOl1a. 7. C.'-' de nIt> ""lIll*;1o da 
c...U1bulclo dr NIeIhort.io pelo>t ln+wadoreo PUblIcol _Iclpab "" _I. 8. ~iu de n60 Uttllzaçlo <IIl c...b1W1çAo do Melhoria pelo>t A<tnln"I"1.'or.. Pílbllcol 
INJnlcll>"IJ no _11. C<ln<\usIo. llef êncI... 

Introd~ 

Sllbendo que. C....llNlçIl> ' ........al'" 1938.tJtrttoo "" ..... art. 14~ pauiblllla a 1..... llu;ç.io .. rntn...... do ollll''''' trituWo, o pr........,e anlto dfttln.·1e 110 eI'",*, do 'rlbolID 
wnb1bulç1oodo....u.:no, aMlJl,/IndIl., o l'I'COl1'IO re.ln-.. ~ lItll_ Pl'laI-'WOlsbillbO'S pÚbllcus tdl>"1o "" 1 11. 

TJlltandl>-... de 01_ das ....... juItao. dei..- drutlllz.i·lo por falta de pn>FIII.... do I~blradur p(mIla> _ C'l;Jm o cIcladio~".,......,. _, a~ da .....
 
cob",nç., Inú....... ~ p;bIlcat. col_u191_ cem m.nUl "'alor ...1 t Imponante ~ 11I admlnllltra"""" p(mIlc<JI .....niclpalll ~ a ~onlffbu;çlo
 
... rnoIhor111e ..Ibefn <o't'IO Ie __, PlIf1l poder IMtItul-la e ~obr~·lIo ..... Ie depe.. pooter1om>en'" can u b."........ _ podem Impedi-lo'" utlll>A_la.om ....iciir<:la.
 

1. Co_tuaç"" .. fundamen~do Con'rlbodçlo de ..(.........
 

;,pesar ... \Dda a leII.laçIo ...ltada para a reeu~ltIÇIQ do o;trItrlbollçAo'" ..-.... , ..ta lJ1bli\g nIt> enconla .....11'11..... 1_1. C~ ..... <bJtrlr.ado,... esta ta......a. O 
Códlv'o Tributário IIIcIonaI - Clll, rneomo nIt> a conreli.uonã>, Ir...,.,. _ -.. 1IrU. 81 .. 81, as .ll!I!Ien.oo ....IIcO'l"O'U'Bir1as poo"' ..... dooflnlçjo. Ileza Qart. 81 _". 
~a"rlbulo;JIodo' rneI/'o1l cobJlltl. pela UnI"", pe\M~. 1"'1'" D\stfltll rldoflol lU pelas _tpóol, no ambltll ... ..- _tl~u Itrlbol\9!lel. ~ lnotftulda 1*1 r..,....18ce 
110 C\I<bI doe <tora públlc..... ~decorn....~ ll'l'W>tJlll16rt.io. t....ao corno llm1te toaIl a <Iespeu I9I1Dda" <o't'IO llnllW lndIvIdualo aa8::11'11J do' ....,..-_ da <ltn 
.......lur,... cada ~ beneflc_" {lIIIMll, 1_,. 
\I.Q do:morolttl._ ai _ polltlcu'" dll1lotID <;tlI'I>11l\c1""",llnl"no· LJn\kI, Est_. OIstrlUl _ral lclploo .. _110 ~ pari hl.ttl"""" a ~ ttllatlç.lo 
do' 1I'r!tIIlrlo, ~ ~o e<Jtrl,·la...,..... _ un poortlnlLor tenI\. _Irnbvel va~..., _encl. de a 00'" p(mIlc•• Cadlo urna ........ _ pode" 1 I.ulr 
<onlr1bullr;lDdo..........".,a.-rente """"', de f"""" ~ a munk:1pel\dadl: .... poder~ In>lI''''r o ttlbollO" a vllor1z:açlo .. deu em virtude de otlr.......11Uod. peLo 
............ EJladUIII ou Federal .. 'IIce . 

!'»>ta r""",,~. fnlcllllmenta. ~onct"I a <onttlbulçlodo melhoria ~omo um ttlbolID _ poclt _ .....'11"''''' por _rq...- dai _. de dl..11O r"""I~ .....1 11'11""'" 
• parU' "" """""'""" _ .".. obra p(mIlca r valortDç.lo Irnobll16rt.io para o ...... """pne1.~r1o. 

J<1n<la em contorndtlador C'l;Jm o Clll. 00 trb/tllS ~ ""'" _110 .,*_ vincutados e "'0 .".,~. OI WIlp<I>l.QS d.lw\tlcarn·1e corno nIo ~Inc"'-por nIt> ....- .......
 
fa"'" il"'radortot <11 _1..".,. a ....... atMdade .....tal eopKfrIca ......atlvll 00 Cl>l\ttlbulnle. -" .. __ e .. ~on'rlbulçl>8ldo 101. lrlIlaI<l·...... 1:r1l>utnI _, 
poli pDSSI*" 'al'" ~"".~ llpdos a uma arh1<lade _I esped"",- ...u.ltvlo wnlrlbollnta. O ~ 6It '" 0'1 _ tr1_ """""'_ .I que tl><1' 
lotffrn do..., le<VIço p(mIlco. _lI>a ~-.1bo11çiodo....u.:no.... ...,1 otn p(mIlc.I,....-... ""lart1açao IlI'<bllliina. 

".., ~M r.......e. I",,~flllB6t1""'. autll.laç6o "" II1buto JUltlfIca·.., por ._tar DI1rdjllo dr Justiça.'" """,a1_. J<cobrlnÇJl da conb1bYlo:;.I<> da "",11011 
Oi _ de rertlllJlr o Teoouro PÚblico de um ..1to IHUzado ctIITl uma obra, mao que, em virtUde deot.a. vala1..,., lrn6vel.... apo"lI al1l-'"l prMleIIodos. Esta 
P'M , ., pallllrem a .....lnI>uIÇIo de rneI/'o1a. rftUlUIm., er'r1o..., _''''''fi} ~ pocltrii oer utilizado pela admlnl.uaçto p:.bIl~. p11111 o _menlO do otlrl, 00 
para Qberorfído Aquelas _ nIt> lor.... _,"""",,,",I.. l-..cldas. em o;trIfI;oml...... 011II'I ""__ e a paulbM..... r1_", do _inlllt-.;Ao. NIu ...... JURO _ 
Um poorttcular Ie benetIc\uM IOO-""_ta ~ esI0n;0 deUlioo ...... ~, Qque Kerll1e Ind...m. o BV1queclmenlo ""'" ~_ -. porthlLor. blo do!monsla_ 
o obj....... da ~bulçIoo das I_men.", cm<tjz per!o'l...- ""'" o prlnciplo bllslcodlllodrnlntstraçlD p:.bIla _ vi... ....-1. ol<lln-....e pÚblico em ........... 
00 pr1lrodo, buscandll ..... otlJet:Ivo ....1or que é o c"""",, da col",1ftdade ~nI<tJlltlI. 

_e -.tido," _,...,.....,te-"""do o~-. celO ItI........ _ ""ando dI>; _ -a ~on'rlbollç.io... melJlorio j.mi/Ico.... Pl'la INlCettablUda<Ie de o Estotdo 
'"'P""1< ......\IIlnoentOt OI (ucl'Olldvindol da .....tuaçto. O Q,,", lnclul",",. lu c"," _ .Ja ...t.. o moll j....1O das trlbY""- (B.\S'fOS, 1999, p. 1~5J. 

2. A ElIPI'1fn<Lo 8rul...lra e 1.<01I01.1;10 

"-, de rNl(~a.......tadtte ta do a_I <OnC.O'lUl", contnbul..... de nwlilona, a pntnelra ~obrança. do que ..... '1'10O QII1bolID advérn do Decreto n. 1.029 de 0& do JIIhl
 
do '90S. lnlt!t\lkll "O fllo do JIlno!'lro, pan. ~ prq>r1et.ír'm do I~ l:Jieneflciodos CUl._ parti' da 1lIl_1........ ..- .......
 

111 década de IMO....,.... as_ "",lar.. ecIme-e.dIl ""'lnI>uIÇIo do....u.:no. Em 15 ... ou........ dIll_ 101 p'-"'lfIIIdo o Ci>dl1lO TrIIlutio1o "adonal~, llu..40 das 
.... amem11111l2 estAbeIeur"", defln_ o ttlboll<l e, "O """ ~I•• alr~"" r-a1t'tD-U11l." 1'1'!1'" J". f-"'"". 111167....tII>U .... vigor UIioo. 
I?i__loçlo sobre I cobl1lllÇl de O>I'treMçto._. 

/J:LII......t.. tem·... a CtnalU";'" 'edonol. 1.,._. ...., ...U1Irt. lt~, 111, e de f"""" ba.1.lln", lacOnlo;a. ~P""'" ~",lt'u. cd>rançll ~ tributo, baJa.-fs1:a _"'1 
partlc"'arIdadec .. "'~ J.6 lwo"""'f\dIo defl~ldu pelo>t" cltodos Clll .. Decrem-l1'lIl.· 19~/~7. 

Por fim, ~_ ...-1.llr a~ecI've!CO~ Ile J,.jfl!l'.......et:o 1Obre. ~a ......11"'111 "" _ ... rei ..... CIlI'ItI1lat1ç.1o de rnel~:
 

"Para nI<J _r a _11II a peri_ an~, li pau" af'''''''' que, nos "ti...... ~lnla:ienta anos, UnI"" e Estada JarnsII a ......... , *' IrnbltQ m'-lpal, l~>e o
 
..forço do .1,...., IiUIIclpóol_, ~ta ... ~ r1-.cet""', nIt> rnedIrwn !:nçOl __ a ....... CII rntr...., para lnstil.uIçio da ~ontrlbulçloo _. ~ 

pal6ado. óntaca"""'Ie, NI boac. de NblUzaçIo da ""'lnI>uIÇIodo ....u.:no. aslllunlclplOldo! Natal (1Itl, e Curitiba IPRl. EsIft IIUlIdpóol, poo:-Mo, <lpOl't....d....., 
Cl'CUNCreftl1IITl a l~lçAo cIeIIII.rI_l.l """"'. ~"...."t.ao;Io. a_r. _ I~ que otn. pÚbllc............. de\J!rml............zaçIo Irmbtll'rt.io." I&IJUIflO. 
1'198. p. sn,. 
), ~cla lluuu1ntrlu 

......!mo'ntr. Q_. I,"", """"'" _ letfslatI""l>"l1Il?iularneMaçAo de conll1bul~kIdo....u.:no,;. c...>lltulçjo '-"1. 1988. em -.. art. 10, 111: o Codli" Trlbolt"r1o 

.....lDnol "'" arb. 81 • &I e o Dec1'et<>-l1'l 10." 195/67. 

Apesar da maIOria da doutrlNl defender ...10' ponUl de vllta. 11.... dO\ltf1 doRoI nI<J C<>I'IC<Irdarn com ..ta ~orren.e, aleiar>da _ nlio mal. esta""m em vigor m.,
'*- úlU lontes 1...11 cIladios. Cstesdoutrlnado<es detendern, desde I E C_"'--I ft." U!8J _ modlttcou a reóaçilo constltuelonal ~i'uindoo lenno 
"Imóvel. VIllor1raclos" por.~ ber'Ietldados" .. ornllindoo Ilrnlt.. IndI '" cobnonç. do 1l1blJto, que seriam lncompll~'" ntM>S tfIomI05 ccnstttudonals com. 
redlçliO do cno e do I»otrt't&lAf li,' 195. fkandoestes. tacltunente.......,..-. "" ...ta I!!I'Ilf!n<IImenll> -a, do! lnÓClO. c............r OIIII'IpIetarnoimte dltl!l't!fltes as temIOI 
"I~. _alornadM" e "1~~', Enlre'llIIIo o que ... percel>e ~ que as lIUIIs terrn\nlltoglU """""""" .\fInltlcado _ pa<e<i<k>" II.té <llfi<11 imqlnar um 
II'I'IÓV<ll _ "". t-<>eficiIldo por ....... obra pública • q... nia obtenh.1o ...... valom.çlo, rnesrno ""'" __ O ~ pode KOn_ ~ _, "'""''''''' com a ~a dII otlrao 

jlÚbllcl. """ ,. _""" beneficio. Neste caso nao haverl. va~. Mesmo anIm, moditiOo;lo termmoti>tica "" InIO .( n.lo dIIrl.o ""usa p"'ra a """'lIIICilo das 
dI1po<lttvos dI1a.a.s.lo. como fica evIdent. P'OI''''' ...teoent_ do SUpremo TrI l Federal: "tl<>I Kf"., 1\~.lIIil; 116.1"7 e lI'. lttl·S-SP'l99l, ...Im como o 
5TJ. tem rejettadOlançarnentos de conttlbulcJ,o do meIho.... se"'. d.....nstra~o do pr~tode",,(o~do I""","" 4ando a"""'da _ art>. 81 .. 82 do CTN .. 110 
Decreto·leI N.· 195167". 

O ...........tendl.....UI~do~,,~...:
 

·CQI'(T'l1flU!ÇAo DE IlIIEl.HOftIA - FJ<TO GEJWlOIl' YAU,IUlAÇA() I.:llIll..lNIlA OU IlENUlclO ESPfcl,lCO - H[CES51p,\.lJ(. 

TrItoJúrlo· Contrbltçlo"'''''''_ - 'alO G<n<b' _ de c.llculo· ~"'" daValorIzaçIo ou'" ElpIdtlco lleneffcio -.ul. 18. 11. U/lIII· Ala. li e &I, Clll' 
ClIaIm-l.elIl." 19~161 (1Irt1ll"" I", 1' .. J"'. L ~to de "" pioblluo, can o cUSlo ~~por "'" ptano'" "'l"""entre _ as benetlc1, """'ti ~tl 
Itpb (a,... 81 e &I, C'N: lleen!ID·l1'l N."195167. orU. l' .. 2'1. 2. ILepIl_ do lançarnenID de Conttlbolio;'" de ".",Ihorla .......... "" CUlIO, demontt-"" "'"' 
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28,11112017 A conbibuiçlo de melhoria 8 sua UIIRzaçIo por ltdmInIstrecIoN púbNcos no Brasil· TribulltIrto· AmbIto Jurtdlco 

CiYl;ra~ doW1nlll1.l. IftPII!ltodl.cunl:r1lJujçlademelhor1.ref_se"""l1mltftPllf1lcdnN;l.dotr1buta.O.rt.81 do cn.a nU~ dll..-endad...... te o limil<e
 
....Mdulol e o limito! tuI.al PIlf1I .... cobrança. Em confomtidlldl! com este pr'eCll!Íto 1...1o limito! IndIYlduol _oi .... ~tum nA<>........,.;or!lO illCnhclmo de ...1,.- do ~
 

"""PfCthoo, e o Ilmlte tuI.al PIlo poderA. ser ........... "" CUlto di. obre.
 

-. _tido é catel6r1ca a e.<pllcaçlo de ~ de BrIto loiIlc_ que eocl.rO'Cll" 

-_l_e.• ftIlIOCIr...- dl.contr1bulçloo de ............-.... _ ..................-.10 pelo q.alse rlltlnl do proprlmrlo do I~ ....nl..,...., lOdlclonet _ N.
 
1__• IIIJfer1ucom. rHUzao;liodl. obre púbtlca. 011 Mlr. _. pola _, o -""';"'te 110 Q.lSI.O di obra pública ~.... Se o inc__ de nlor dos
 
lmo\wto, .... latal. é ........ do _ o Clllto di. obre. _ ..... ftU c...... l1mlte 11_l. GI cun__• """'" caso. l>eowficlIIdcII p<opordoMlIIoenle· 1-=w.DO. 2001.
 
p.)n).
 

Oftta r '"'" -......1I'1oóC... o <:o"lntIldnle ~11.1 ......11or ....per1,.- "" d.....ltriZaçJo do I~I doqual é propr1oúr1o. N..ste rnnmo _tido. mto bem coloco 
9.uo de lia CJIMlIllo: 

"NIn~lIkn p.><:W W """"",,"Ido. tlIQ;Jt _ Ú~ .......u. __ •••ntetem "I" 1Ob_. leU IIl"Ó'<"eI. por Vlrtllde di rNlIzaçla di. obra póbllca. Extr.p;war e ....
 
Ilml,.. tepI'ftofftflll1.l r..o1r, r""'ta........' o prlnclp60 d. c_c~«JIICflWti"ll, oubotAnc\& NtMnllc.l oobt.. ""..... f<nl.l • ImptMI.açIo do pr\mIIodo d• ...,ldade, .... C po
 
di! ~~"(CARY.toLH;l, 1_. ".a2).
 

Enu_nto, nem u.:III.lIDutr1nIl a>ncIlfQI ctIfn _ ponto de olsUI. _ é 0_-... d. prtlpnIIlftt. A1_ F. ~ utlltm-lll de dan> ~ PIlf1I ~. 

c,.-~te_, COfllOYblO .n_te, Iam ~ de 101to _COfllO .... dos -...__: 

"~tr.. tantOl ,"",""",OI.1_..... dos ....".-.teI.... c~ de YIO P.ulil. rrtJtndey , h.l. POUCO. a a.... F_ li.... (.... ln!d>o ............. de·.- F.... lIrnllW 
). A


.VI!I1idI....., queotAo, ..... dai ....1. Im_te de YIO ".11Io. tem, Junto Cllm •••• P"'llotll, O proeço de rnftro ~ do tftTeno dA cidade. O lredIo _'" rUlou,
 
...., cont\nuloçlio ~ .-,Ida nl.tente, .....Iu nv__..._. UIn mftI'O quwIIaclo _, .nl di. obra, custa... CI!<U de Il$ 7OO,00,..,u, ap., conclu\dl.. obr•.
 
c..ra de RS 10.000.00. AYm, u.. prop<1e1árlo de I~ de Ul.ooo m' I" OI h.l.) _ leU .......l ..._...., IMII. de la 'o'eU'5, 011 ...Ja, M!t5 7.000.000.00, SII'<J ...1a
 
pUou PIlf1I RS 100.000.000,00. Em ....... , rec-. ...atcrlr.lçlio de Il$ 9HO:).000.00. O que. _ "".-no Hugo prftlltl., pois - IUponcIl>, por ......,plo, um cldl:odl. obno
 
prtlpOf<__ a ..... IrnéMoI de Il$ 13.000.000.00· , é. ~ ....1.1, _ o T......... (.aIoe dlzcf,. ""'1_) """'bo., a titulo de contr1bulçAg de '"'I'l~.•~
 

11.000,000.00, .. o lIorIo de tal tenlOllO rtqw """" OI RS 8D.DClO.ooo.OO ....\AnlIos. IM/lllOO. '"". p. ~'H). 

AP"Mf di ..,. dolado de fl.lndamento l6IIco. nIo f nU o """,_to adatado peola Lewtslaç.io b<ulle1 "'""' pola ........ puto! di. """,,UI _ ....... lI'lI que 101
 
nposto ~seCI.I....-I.. _ I ao:>tr1bulçloo de ................. di. ...Iort>açao m.oI:r!llA.11.I .., nIo que nU "'ltriZaçJo ~ _ o ~ to1butA-.I ..... OI
 
.dmini!trlod<ns púbti<:<II utilizaDorn o CUlto di. obno a.no pa~o pa.. a <oinnça di. ao:>tl1bulçlio de '"'I'l'-llo, ..._ deI_ de la ... caACler10tlcu balc.. 
destw tr1buta .. lamndo uso di. _ de cA.laAo de tol'Il, _ Iam o Cll>}fOtI'o'Il de ~ o curto di. uM_ ftl:II.tal. 8Mn """,",,". A\\oInar &1.1_ In"""","",,*: 

"A Conotlbllç6o de 19118 nIo ... ,...,.",. a Ilmllr, _ Indlwlduol, _...,-al, p8ra a nobr"""" di. ao:>trlb<IIçlode r..thorla, ".. Olimite 1ndI-'1lI tA. l..pllc!to na ..~ 

.na!I'<lóa, qua é pm.ouposlO lnenlrll.e ~ naw'eu deua ...pkIe de tr1but.o"1ilA1..EEllIO. ,_. S&oII. 

Dettal"""", o odmlnlluod,.- p<ttlrn .......dpal 1lra&11 nIo ~ nobrlr do bfroII!Í'I<lIIdo ~.Ia t<Jper1oc'" I"'to na ob.. pUblica. Se loto r_o ........ r"-"'" dia
 
porti<:uiar ..... l!II'écie d...-de ..., _I _ PIlo ",UlU.
 

a. 9&rrlc:ullOl1dlldft Juo1d1cas 

R..tanarodo o ~to di. <:mtr1~ <10 ............ p.><:W __ dI::!lor _ "" U1lta de ..... I_CUJO lalO gerador é • ""'lortIIrçIo de 1~ do ao:>to1butnle, de<:.......... d~
 

obrep<ttlca... I,"", p<a" rl...._ a 1l<Ct1 d'IItr1bulçloo do:!. ,.,.",.,....p<ttlcm. r..--.do ret_r 110 T......... P.:..llrno ....lor ~ldoo:-n a _I~ de obr.. pUblica•. na
 
n>edIdo ...., _ deoIa!I '*"'"' ~ de Imâo'I!ls.
 

lI'lI priIp10 r:onoI'Ito pocIIo-oe Mlnlr .. 1'01......" CII'illCler1Klcas juo1di<:u do 100bulO. I'rl""",,,,",,",,''' ... Import.lnu reDIIlt.r O_ CII.... a <onlr1lMllçAo de r..t"""'•• Im
 

que!l. <lr~ncIa o-la .. o PIlf1I _ <li <:mtrlbuln.... pauam IOf.....""'''........ , ..al_ os _dos pa.""",nlm.
 

Plf. quo um .... """,,,.f cabr_ conlr1~de r..t'-llo, pr1n'1Ol'l....- oI.-.l.rIa. urna Cll>ra púbtlc•. A-tmlnlstraçA"i>Úbl1ca ob).II..... del .... u.... obra p&bl;c. 
(JUOI, dlr__.. <10 ........... p<I>llrn_ ..... "",,~...m lIf!twndo ortz.;lo IrIIol>lI.IA.rIoI ""'" OI ~ dos ~ Ilf'/;ld..... lo obrl. _lo_.
 
<:mtr1~de mathr;ria <;<;Um,....... M .-.... "" T"""",,, PUblIrn lU l~ _ estes partle\ll_ oblloeram...., Vlrume di. cludo obr'. Oftta r nIo é
 
""Icl...u (JUOI-"""'" otn públICa...... _ esta obre .............lortza;Iro dos;~ Ilf'/;ld EnI. ...lortza;Iro lmolltllAna.. ~ pt:It u obno pUbl\CII.
_t._<10 dIooOo di ~Iode melhor1•. 

WItIt..__• Alrft F. ~ r"llr....l""" ~t.i010, 

-_ t.rtnOI di ConstllutçAO ~.lÓ o (JUOI "'*' fIlOtlo.r. ~ deMlIUbftpéc... tr1butárlo f ....lortza;Iro de I~ <;<;Um ~Ia de obre pUblica. oe......, 
.. I.........U... [.-Uuo:lonal ""... crlaçA.o do Irlbouco <:mlo1bulçlo de r..ttuia, _. própr\a le1 1"_).,.0 dnc'- hlp/ll.fte de Inc\dénda. _ a .....lIfnc:lIIlÓ caIbo.
 
dl..- dI.: ~ ...lorIuçAoo I_II~.; ~o par o~a uúbt\CII." (llARRfTO. ,"", p. S8Il). 

E <~ I;;e<aI~Al.ll>o, ~pt:It ..._IlIil....t"', 
·Por..,. a CIlO'1J1llUtÇoIoo de......",.". .... tr1bouc"VlflCU~, lU)&. hlpc'Jl_ de lnddh1d•. contljpJn """ atLllÇloo...ua1 l<lln pUblica) relat1... 1IO Cll>o1..,do, r~laçIo nU que
 
oIKIU.... p<I" n'IOl'l~ de <:1ttunl.lk1o ~~. - ............... , o ~o•• ~ lrnobm"i. - t:one:luI·...' • 1I111Ó_ ... l..,t<ltn<:la di. contr1bulçlro de n'IOl'lhorl.
 
~ di. doIs...:.t. (~ ....... p<ttlU) I-'-'I<e ~n\l'l, OIIl8ja. éo t>er.fIcb....lortIIrçIo do I~ do CD'lUibllinu dIa:ITMlte de obra pUblica; a base
 
de ""1clA<> ..... o ...... do ....""""b WlI-..I.ufft1do. IImll:o.<D pela custo da obra." (IlAI.fEllIO. 1_, p. "")
 

ln_ ~t.ir1oa1.ltm paLlI. CltlOll>l a&ItOf.... """""'u"", a ....._ <lo r__ ...lortza;Iro l..-tllil1.l. se &alm alo ,_, poderla ""","r.r O obounk> de ... 
cd:nr ~ de rrwt"""'. de .... IrnéMoI vizinho de uma obra pUbllU qua "'0 _a .....<10 ...atOl1zaçIio 1mCll>\I1tr1a, 011 """'lIrlO de um. ebr. que tenl\e IIIf8do 
_alortza;lro 1mCll>lll./on., <lII1'IO 11 o caso di. consI.ruç.lo de um cernlll!no OU de u"' pr...ldlo. 

_ .. _do lJm Ildo ID de<:bOn dos 1fIbunoI1•. ccnoo pode..,.~ fie J~1a"loIl: 

CO":"II&UQ,O DE: /I\El.HOIUA - FATO GDtADOlI- RECAPU.MDITO 61.LncO - YAlOlllL/lÇÀO 1MOllII.t/.1'JA. INOeOltRb«:lA. 

To1buW1o· Contr1toJ\<;11o de melhorl.· Fato_. 'iIlortDÇIio lnd>lllA.o1a· Ileca__to ....I~!tlco· 1..........ll>ll_ ... cotnnça. O {Itrl d. <:mtr1b1l1çlo d..
 
"",llw>r1. é a ...lort>açao m.oI:r!l1A.o1. ~ peola IHI~ de ..... obre pUbllc•. O ~_ de Vl. pUblica ,. ..,atllldl! nA<> aoc:amtU loorl2:açIoo l,nobUl./oo1a. 
lmpaulbllUMdoa cobrança da <:mto1bulçlode ....horl•. __11. o reu"""""",to c....-tl'ut,....., ....-.Io;>:> de ",.~ .. nIo"""" mU.. as hlllÓt...... de 1ncl<ltn<:1. 
p""",w _ ""Iso! I. ",n. do afÚIIU 2', do ~ - lei N,' 195/67. 

NO quo • ..,.... ~ atlqllO'llo• ..,...... o • ....,po da ba... de ""lculo .. nIo poderi. ult..p...., o _tum di. ...loo1uo;jo 1mCll>1I1~•. O l.I<><; to, por , _A. ser 
'elto de oIldo". Im cunl",.-mldade Cllm "art, 'I' do Dvc:ra'IO' lei I'l.' 1~§167. oc,.-r..n.1lp/Io o 1"''''1ro;> da obra. dopo. de ......1ca<lo O'_ti tI.tl di. CUS[OI .. 
após • ~r_a ...lortza;Iro do:!. lnláweIs benefidadOl. 

P,.- fim. caba.- oNI<IencIar as partes ...jeItu. UfTIII _ta contr1~de r..thorla. O .......110 .thoo. <:ml~'-~Ido .....rt. H~, 111 di. C-'IIulr;M FMent de
 
1918, podeni..,. Unlfoo, Esta<DI, OIst.o1to F-.I ........lcfploo. EIIl contr.panIda, o ..., ..!to ",,","'" _A. o ~ de I~ ""'~ por lUa pUblica rNllzad. por
 
""" daI_ pIll/tlr.as d~ ..I..... F.~, acrtSC""ta a"",," amo poulo.oorI. contr1bulnlft. o IltulIIr do ,*""inlo ':'11, o .....'''''''''110. o """"""",lDM1~ador 
1..1tIdo na [l<JDe (BAIlRETtl, '1I'iI'8, p. SI!'J). E. por oUIttrno, o ~.lo!1 N.' 195f61 ntaI>el""" no """ 11.· do Mt. a.' _ Im CIIOO de ",,"teuoe, o ""Ute<IUI r---. pe'.o
 
to1buto.
 

5. llotquIsItas par. a Cobranç I"",~ 

Eota-do pois doflnldu todu carillCl...-l&Llcas pr1nd""lI di. contr1~ df, melhor1., raz_ nec<l'O...... " rl.aç60 dOI requl.1tos utilizados para quo se _ cd:nro tl'buto.
 
[11_ taIcI! O! roequisitm para a Instltviçio .. C<JbImça di. contr1toJ\<;11o de mathr;ria ,.,.",onu""'·... bem deflnldos na l'"l!llação "'triI..
 
...t ....... de dlreta consonlncla. o .rt. 12 do CTll .. o art. ICl do Dvc:~.lo!1 H,' 195/61 U1lmm...., _ bojo taIcI! oeste. ~o!. DtltlIrdo de ""' .... lIJlo1rmr.moento. o
 
prWnal'" dlsposll"'" loeIIlI ~_ 1caç60 Iri'o'l. dos -*,\l'I eleonentos: meINlI1II1 dnco1_ do ""'....to. or.......to do curto di. obno, <leUrmlnaçAo di. palUla do
 
c...to di. obre a _ 'Inanei_ c:ontrI~.dellmllaç60 da ..,... bemflo:iad... detoenmnao;lro do ratOl d.. ~ do bemficio di. ~..ortmçIo par. u.:III • zcna 011 para 
cade """ di! "'"" dtl~. """' <:mlictls. 

0.11.' .. 1.' do mesmo IIftlto, ,nfurmam .indl quo a contribulçlo retatl.... cadt. i"""'"'l .... <llll.erml""da pelo .. lf>io da paraIa do OISIO di. obr•• palos 11l"Ó'<"e1. "tuados 
......... bo.nfI\dlldl!...., furoçAo dos rftl)«l""" f.tum Indlv\(Ll.llt de ~ak>rlzaçIo... lindA, cadt. <:mu11l..lnte _, ser ....tlllcado do ..-tanto! da ao:>lo1bulçlo. de,,,,,,,,, ..
 
dOI pr..... de leU ~to .. dos ~Im (JUOIln...r~m o ~'o'Il c.llcul<l. P<>r 11m. ~ tal..., "JII'IO o moll Import.lnte dos '~ul'R'" pa.. ~ cobrança da conlo1bulçlio
 
de """""", _ ... colocu' o __ do a_nlllnodor pUbllrn. Seeste. <;<;Um c~ pa.. deflnlr as quost6es ref..rente. ã -rw;ao pUblica fnPB'.......
 
~_PIlf1I • _ltulçlio .. cdnN;I. do ubfto, OI ......11 ~_ ...-laocldos...., _I _ certamente alcançado:t..
 

1oI~_ ... ,el".... Im......,;io di. colnnç. da c:ontrIb<Ilçio de """""",,,,, .. 11ft. 11 do Cn.a...., _ incbos U.. 111, nIAbeleoe q.a o prllZO mínlm> para que OIlnt...-ados
 
pauam cli!alnW de qUlllclue< dOI _ do _ I do fÚIIU. oi de .10 dlom; .. _ -._r a ~u.çAa do pnlCft!O IànlntsU1lthoo de 1nstruç60 ~
 

jYIpmentIJ dl.lrnpllflllçIa, """ ~<O d.....~ ]oudIc1al. Jli .. Oll'Cr'II't<>·~ 11.· 19'f61 r""_se ~ 1"'PJWl&ÇIo...., MlJSlrts- 6.' .. 7,·, ...."'.ro "'lco do .rt. 10 ..
 
• rt. l1, ~ O l.erTM irllcllllllo lII"UU PIlf1II ~<IIa i. d..... da ~ "" efllUlI dos elementut/requlsltm ""'" InntllliçAo .. cobr....... de conlo1b1l1çlio
 
de ............... _ o lnI'euD 1àn1~lWathoo!e'nli Inklo atnroft de PlllçIro dl0111da ~ adlllln~ campeI..nt... O conlntlldnl<e. COIlIlder..,do a ..mtfncl. de qua"",,","
 
I~ nooedftal ......1cado ..... lànlnlst'ao;io """Iclpal. poderA. dhc<:o".... de."..at_ dos ltloemenl", conlldos .... "'"""" Ind...loe 1Ob.. o ...al,.- di. <:mtr1b1l1çlo.
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6.14«:....1_ da utIl1:J~'" do (anb1bulçlo de _na 

CCIIM Já rol dllo ant_<e, ~ 11'ldlK\A~°canit.... de juot;ç. " ............ ~ pela COl\lr1buIçIo "" rrrlI'Io<1&. loeOJ "'Iutlt> "" dlJlrtboJlr os ~
 
lIdvilldol do nlar-;io p(bllca 1TUlIc1".II. de pnIpDI'.-r ..... lWtlllDoçõoo elo dlnhorlm pUblico" por tr.tar· ... tr1btJ1D "'''''''~. f&am 0>"' ...... '"te trtboJto ja
 
COI"IIideradD o l"'ta doJ e:u.tmtft na lIrail. E omjIMloo de wO<lIr._ "" p~Wlosde iIII/IooeIs beneri<.iadoI ....1Olorft de MIM .a~ tem """f _
 
co... a llm/tJ! l<It.Il .. lndMdll&l). dellata ,,<>do. "'1'*1''''' pr__r...te """ fuMI_'" de ""Inhlcf. di canu1bu1çi1> de melhori•.
 

O l.'i~o "'" ,",u<kl, d,"lII r"""". dermnma!Odu a <lW CMae..li.llc.. _ t/ll....'" benefidot ~'" a populaçlo admlnlotrllda. falar lOIlnr conu1boJl<;io "" "",I~orf' ~
 
111M lOIlnr ju:lllÇ., _ Ideal ~rtiÇkl de I"",,,, e ~ _nda da a_n"'-.-;'" p(bllcl li' pr1nt1~m-te. de ldministrlÇio dutIlda de um liD"ItrnllnUO_ I"!'l.
 
pela bem """,......
 

Umo obra p(blI<l1O __Uad. beneflc1. um I""'" de ~ de f<>mlll. dfl'1l'll. JoI. utn.~ da can\r1boJlÇ'" de _1IwJno, _ a bo!neI'ld.v toda. lIIX1«1.de. I.... 
fv""", q...... IMtIllllçlo" O>branr;a ~c""'" u.... ~ de balaro;. onde tlc. "'" um de -.. 1I'lI1"''' _ de ~ pela mra públlcl; no <aNo ",.to.
 
tlcl rodO o ~e do~. _, tItIIdo .Ildmlnlltraç", pUbllclln-odo o dw...lm de IlldoJ_ ..... <lbr. _ MnefId.1pe<Ia """ llrupo relllita. v..ii o ",ato
 
onde _ ... _ll:!lm fIeM <Mio"""""", <:<noeqÜI!r\tI"""'U mal, baixo. Ho. boJlCll da IdNU~ da PflndplO da -..lnfm.çJo pUb<1ca _ "'..... a ...",..mlda do
 
Inr~... pUb<lco lOIlnr o~" obJof\l'vondo o bem e.......m de rodo 'lO<!edode, o Ildm'm",""'" Infl1t....á. canlrlboJlçIo de melho.1..., atrave. de """"" In_I""",O>I,
 
""""'á """,.......,te .... os dolo p,"lDO"'" pé de 1_1<1_. """" bem objetlv. a ju,<lço.
 

AlI""",r IlaI<oeoIro coI<lca a..,..mte ~ _ )LIOtlflcl a """....Idode da U<1ltnç.loo de cant.1bulo;'" de n'IeÜ'Io.1a' 

"~eon.l<iorBrmrtsq ... _InI'Uaçao públi".., no"~" normal elo poder de ~n~o,"'" geral,.., ddodn polic-' -.6 M...-tlI. -=. de novu via>
 
publica0, '" 1:1!rT8pla_, artl<lrtz8o;ll>. C1lIIetllOft de '- pllfvl&... de fI$IlOl:... "",ltãr1oo. ,"",ai' de enerat~ ou de á_ peIt,.... ...,.• 1,..."",.lIdo" ",eço""'"
 
'CIIIOÔIII e benfeltoo1as a... das ,_. """,1"W'd"""'" _to "'locilpleu-ll,"__ de _ os camri~leI, ... """"'"''''''''''' "'_..., ....... eIJ)a urb&tltnç.loo
 
"""'''' feito pela lIItor1_ p(blb. PooI. ~ifIO:tI, .. °",oprf,".I110 rW C""""""" panI" obru pUbllcu doJ logrlldaur'" onde ...ti 01''''<3<1 o IITlÓ'o'\'! e, .rinal. o
 
b:IUl de _ a rtlCRlrtobre a dnlnlouaçat>, ..... poder' Iroden\2l'·.... ~ 'lIualdoode entre _ os ulU~ de l.erfl'no,. OUtro """..;I"condiWoio il
 
Inlqlil_~"" de ...""".." 1oCItJreCarr""""," elo CUlto de ot><u. quo U'oft I"te......... e também lO p(bllco, lO ""'""" q.. <IIt",., ..... o ...... ",1"1"",, ...f...ço O<J
 
InwoUmenlO. reooberom" preoen.., de <lOrM ldfnUcu re.llrlldM pelDI rnf,,,, pUb!.1c",-(8Al.!EIRO. 1999, p. '701.
 

Por t<.<lo 1010••(..... "" ,ada:; <11 (u""""",,,t... q.. ertnJllJnlm o lributo _ nlUlio,' _ ... fia ~ftSlÕoio ..... utlimçio. o;"u CIIOr6.... de juollça, ~ e l&oldode. 
fllZ1!m di canU1boJlçla de melhorl..... lributolldmlrii.... e, ~_Ie.~ _ unllzlldo c...UInt_ pelDIlldmlnbIJ-.bes p(bl1c'OS nkI'" <NInI<:tpoll, mo. 
__ OI n""",,, dI ......"bllloÇl" p(bllc•. 

7. ta...... di n'" 0011000;'" do Gonlrttlulçlo de Mell>orl. pelo> .dmlnIM'._'" PUbllc". IoWnlcl",al, no lIrasll 

Conforme já _I~, f.lí~{,enkI emtem "'IIItr<II do utlllzoçio de conl.1boJlçI<l de melho<1a ""'" ui"""" c,,,,,,,,,nta a""" pela. U"i'" <li por ülaócJs no lIrasll. 1.10 
domordu. q _ munlcíploll _ têm.., ucHllada do ~ldode de cobr'" um tr1bu.o J"'lt> .....ldentIo '*'" can.rll><lln.... _ virem -.. 1<TlÓ'Ve'IO v",ol1JMlot em
 
decll<Tfncla de """ p(bll<l.
 

Entre...,,,, o que'" per~' _. -""r de e.IsU,...... ali:_ myolclpl _ ... _ar"", "'" l"'t/tuIr e ,abrar. contl1boJlçAo de melharl•• pouquiul"""" .......
 
•d<nlni1<......' pUbIJa:a ...... .ouIm o f&am. OIfieilnwo\u _ nurldpio q.. ji fez "'" d. canl11l>utl'" de melharl. e, r...a""",U dep&fa.. cgn """ m"';elplO
 
_ oua pl_ Iraç!oo. 1"'0 1e peon:dIe pela pr6pno f.lta de J~a lOIlnr o ........to. Pouquiairnu 010 a. ;.rr~let_ ... ..-.em • <Dntr1l>Jlç'" de .-tharl.
 
e. denlre ...."",. m.1o< porte A"f......... a peIiodo anter10r a c"..,uluir;Ao feder&1 de 1988.
 

[010 detlclen•• ul1ltzoçla da cont.1boJlçIo de"...".....• ...,. """,",1dIJioo"", 8,asll fu com _ nkI só a populaça... ..- t-wm ... _1nI.u........ p(IbIlc... m"'iclp..".
 
~ a e>d..~a elo '.1bul<> e a pooslbllldllde dII ..... C<lbnInç.o. [o.e <Ir!>aIlhecl"""'lD elo \r1boJto e __ UJNI riu <lU'" de nklu'iUuçAo di <DnlrlbYlçIo de 
""lhortI pe~ _Itb-.dc>rft p(blIooo ".",Ie;olo no _tl. _.., _ -.n-..... o tr1btJta. e porque .1Il_m <>Utrm C&<IlU _ dlfk1lIwn .... u'lI......o e 
can~_e, .... dl~. /leIta f<>mll. ""J.m·~ "" .,....;...i. CIdOU da niil> utlliuçAo dII eonuillutçl.. de rllO'lharl. no _1(: 

•• AI*""" "" Valarlz.oç"': 

O f.t6 ~do conU1bulçio de rneIhor1. e um. volorilar;ia _Mlaoio dec.. rttlU' de urna abra pUbll<:._ bbtlndo a A"fer1da valCll1zAçjoa. °~ de...:..el
 
v.l...u- ""-'I papr o tr1btJta q.. terii OlmO bUle de a.lculo °qLmltUIJI d lofir;IçI<> _""" "'" ,"",lide da obro.
 

N.. le _tlelo tKtarec.. .IJ .... f. 8lureta: -T"""" "'" ,.j.ta ... pr1nc11'l<>t I~ elo hoi.ltut<l de CO'IUlbutçl<l de """'"""", ..... """"" de cilc.wl<> .... de ..... I .a.1aç1o
 
"""Iti"" no ....lor elo I"""""", det.,.",.,ln'" peI. """iuçlode obro p(IbIlca" (1WI1l(TO, 19M, p. 'IM\.
 

PooKa f<>mlll..•,endendP '" requl<ll,," 1""" •~ da conlnbulç'" de melhortl, ,." .."."ini.lr.oot p(blico apr_, a dellmll.oçlo do ZOIIlI beneflcloda. Ino for'
 
"'"" q.. cIld.o I""""'" loCIIOltaelo ... ZOIIlII>erwl'IdacIo tenhor ...u cáleul<> IndIvldll&l de I<>rIDol;jro .... "'..- di abra. ~ .1_ ... deparo a odmlniltração munld~1 com o que
 
"""" ..... a maio< de !Odu u cont.1llU1ç1<l de melho<1.: "'''''_ o_do lm/Jvel antft da obra. eolIbetOC... o valor elo IITlÓ'o'\'! após a
"',lCJl_ ~r" ... cobror ~ 
'ultzaçlo do obro e ,~,. v.1iIÇAo> QOIftlv" _rode de dil-..;a enlre ao d<>It _ .nterlorJnenta dlaócJs. 

Pnmelro""",..,. Prefe;lU~MunCij>olI..tlri. 'iFiNcltlvos _ pano ronnar ~JN1 equipe 'Ô'<nlcl UA~_a dat relaçOoro i"'<>blli"'''' no Munlcrpto ~ro &'l'IIol1or _ as
 
irn6wto .bfangldos peta Ie --.clId&, lIItes do 1raç!oo de <lbra.,0\p60. ,...U........ de mra ....1II1!OQU1pe ••"" "'" lÇIo pano _ um......
 
•vallor '" 1~ls e _ ... q,ant6 .rIam ... -.. volo..... e ... "'"""-'te e"*'Uu ""lor1Dç'" ....- de obro pítlllcl .... ..-10 IJT1Ó'o'WI _~ ...."'11"'''''. ~ CüO de
 
I........... v"'IoIiJMlot, o _""" elo ""tor1uçIro Indlvlduol_A. bo... '*' a.lr:uI<> """a o_ta de elll'lt.11lU1ç1<l de """'"'""'. 1<1. no c_ de i.......1s diespr<M_ de
 
""10.1"0;10, nIa""" pusol..... cobrança. d. """u1bulo;Ao de ...u'Ir;r1. """ r"ur um '*'" I•••d.",.."as do e>dsthlcla: • ""l<;oo1z&Ç'" _KlWt•.
 

P.... _.,....... -..iniwação pUbllcIl,,"'iWir e a>bra, • ....,lIil>lioç6o de _hori r barraelo P'"" e ""'pecilho. ~ o -. _im'Ir.....' OI prel';"'" com a
 
devl<Io In,O'C.fl'CltIIcto par. a reoltzoç... ,,"~. O ",erei!<> ......lcll'll._i muni'· de U>du a. r.",........,tao ""' r1all """. q.. poua, '""u'''''''''''', «>b<1Ir,
 
....,\.1boJlçIa de".l.holi.o.. O Idmlnl~ ""-'I, Inlctam.nta. ""'tT&tI, '" P"""""'" c.opadtllda ~ra .v",l...- _ ,",""",11 perr..ncent'" ii lona debeneflcio"""'to .ntft 
de_ a _~ oaltra da I"""llJIIl<WlO' <Ia "",Iuaçat>do mr•. Já _lÓ. notiCia da ..... "".llaçAo Ji poder1. ",fel.or o ""lo< doJ I~•. Com. r II .., d. obro. ,"la 
~_....'" " .....llarlI _as I"""""", opur..do OacréM:'"", no .alor _ """""""'. t do fundamenul I""",""nelo q.. O_lnl'U....r pUblico P'--. CO'"
 

anuoc-.o para" CIlbranr;a elo lributo, pois só"';m erilri. pooslblll<WlO' da ot_1ÇIo do sua cob'""Çll.
 

b) I""",..ibllldallo fln.anc.elra elo COI'II.liboJl~: 

Acob'""Çll da contrIbuIç6o de _oio poderii .... r....... tIalloll<> term_ a abra pública. Elo _. depar.o entlal a .dmInlost públlco c""' um prnI>ltenI: I
 
1".....1lJl1ldode nnll."e". Ilo p~Wio elolmlJo,e,l.~. A""looizaçIo elolm6-tet nkI 'ianlllcao _ poprietirio """""" f surlclen~ ~ro o ""...menlo cio
 
lr\Ou<O. _ 110I<I. eslr&nho ... o parUcullr .-um. rrode val<>rIDol;jro em ...... 1m6-tet. mu nkI _r d_,,, ~r.o papr o lrlbuto.
 

O art. 12 elo Decret,o.LeiI\l.· 1~'f61 ...~ _ o canutbu.lntlI! --" o lributode r"""", _ ..... ~r~la.'ll'lLl!.l ;a" ...eedo a li (trl. PO' cento) elo "'""" ....lor f1lClll do
 
<eU IJllb,o"t, "luallzodo i epoea da cobraro;a. [sIe d\apOIIldvq de 'el ~ a~ uma forma do ... cobrI( elo .dmIn"'-r.dOr pUblica _ ola abondale o prl"",iplo do e..,.d_
 
cantrlbtitlv,. cubra..... v.a... nUlD .IIDO _ canlrlboJln',". -.., Ullm, li (trft por eenlD) po:o.» ..,111<1( .... valor ...",...Ivo, _ c""'onnl_ cgn" ""lo< elo Imo.....
 

Alem elo ......... ~_IDcaTI.ltm ...bn. o 0>IIItibu'0'l{,e po:o.»J'Ii rW ter amo ......&ria, """''''''' I>"'" o _to elo u1boJto.""'u c..o," únic. oU_""" lIOI<Ia.
 
-.l. elo _. Na CII'iI> dr te..-, __ pl_mente __ • _de ~rtfI elo"..,., I>"'" _ p.desse _leita o pap~lodo IJibuto. EntretllllD, "" C..... elo
 
Im/rvelt kllncllls· c... <li _rtlrNnto lic_ dlfir.l. eletNaçIo do """"""",,do cantt1buto;io. 

Int n ootuçla IJ lfazida por .IJ.... f. 11I..-0: "011 flIcas -....... ~ .1\_'''''', da ",oc<altnoç... do cobranç.o, dlfer1ndo" "..",..,tO elo ""...men'o. por
 
_I<>. par." _o de _ dO """"""". Podeo1om ......I..-l""'-onecan_. lncl_ com """"'tl.tOl mudança n.lettlotaçia <>rdlniir1•. _ permIU......,.as que "aO 
pudouern. <11 ..... q.. pret........" n6<>......-~~Idode. a u.n,r ç.ta do ............ ""'" pel'Cl'nuaern do 1m/IloeI__oio. I'"var I ~ode, C"'"
 
~ no regtot,ode 1mIJo,e,l.s. por ocastIo do venda futura, o valor ccrr .-t. nt(Ida e l/O'Ilf19le lO T.......ro" (B.iltRETO. I"a, p. 6lloll·
 

c) DO'I"".. """a ~ T+rmlno di Obra' 

I)..IonlD mols ... 1lenoonl panI I""r a obro, moll" dtrlcutta ••pulloÇlo dII ""l/lIl2llÇJO do_. 1tIu, por .... I"""ivel o pn>prIeI,W1o elo IJ1'll\ovet rnodIflcii·lo ....nte.
 
realimçio dIImr., ,..-.-. o lmIJo,e,I. ""lartn-.. ~udo tNIllraç!oo dr.- obro públlcI. Pc.o'ft""'Pl<>........... l\II" .,..t&da, e. _e """""'"
 
periodo ..... dat <IWd benel'id.Ild.u pela .,al.........1D de l\II tem c...uuldo <eU Q~lnlAl ....... J'bdna. "'r·..... á _ llIlU'a' qual. ""tor1uçIro _ do "'''tamenlo e
 
q,al ~ de pl'l<l"". [m o:-.. de -... pUblicai n'IIlI.o dernor&.cIu" _Ive\ tru;.kl de c.u..n onde ."\Irr1a.-t" só e..,tllm IlII..... ou a modlflcJoo;'" CM'\J>IelI d.. 
•11lU..... c.... ''"'"''''''' ~de liI:<o."""",,, """'" a • .,...çIa do ....orIDçIo IrnctIIllirIo fIe• ..-Io '"'li moh d!Ilcl1. 

di PonIbllldodo d. Iml"4 ' .. pel<> C"ntributot.: 

AlmP"'iJ'llçJi<> IJ r-mkld~ nIa só pelo CbdlF Tribvtino """'_I. _ "" art. S2, IncllO 11; ""'" t-wm pelo Dec_Lei ... • 1~~167.." .....rt. 10, parqrafo unlco< O
 
"",lrlbuln'" ~ imM'*"tobre q,al<J.- erro .... dl.........sancll contido no Ildll.ol .,.....,t"""'n1.e publk:llda ..... lldmlnblrlÇlo ",.,"l<:I~1. fls q.. '"ta IJTlIl'IlII'IÇIr pode , ..r
 
I~ ...... das rAI/fIl ~ra" Ildmill"'-....... p(bllco nkI ....-.tInr no pon>po6ol'" dr cobr.r cont.1l>J1çIo de .-thortl. [ali _Iba_ de I"",.........., e.~ da
 
admlni5la\.áo ..... perft"tta lIf'll'WaçIo ~'a _ o u1ha1o te;" n.l1tulr1o. Er>Ir"'''''IO. como nkI é "'.... a cobnnç.o do \r1buto "'" _nlltraçllel Iclpo......tal na<> 
~ prí.llca "" SUl ",_raç'" e, COMIJl(Joien-.. roI<>'" -.turam na _ibM_ de _er cobrar ° .rttl..to e ,-bo......... 'te """"" mjIM_ lrunra""".
 

• 1f.IU de In..,,_ do AdmlnlKr."" PUblte"; 

T_ ... <I'" vtst.....cer1orII'IeIlU! oa:rrem _ndo o _1ft""'....... I.... lnt__cobr., a Clll'lt.1boJlçIo elo """'"""" rnu, """ ....... """I"". n... c.......... f~(o.
 
r.>1n!tlllteI .,.,.u, ",Ind•• _IbIUd...... do ° tIdmlnltt,"dOr ""o ter 1nI.._ .... rve, • cobronça do tlitMo.
 

f ~ 'CO'atIn{,e no 8Jl1>II ;rWotnwnu, '" pqtltlcas _ vI-ern"do pollck:." em va do vi__ """,•• potít1ca". Abusca pela po:o.»r lu caTI q,a '" poliUc.... no &ruil
 
Illl1'ItIfl-llt pfetiv... ·'potltt.:os de cara""'", btIIando _~ benotoflclor "<J.»t'" "",. P.v..:lnom "'. ~_s eIeIiDnIlIl, 'l\ I_.ndo do ett"tlDr ~ pnlM'lO lO plfÍndo
 

htIp:lll!lmblto-juril1ioo.com.brl.i1e11n_link:ftlViBt&_l!lrtigos_leiturl!l&artigo_id=18583 314 



28111J2017 A conbibuiçlo de rneIhori& e SUB ulllzaçAo por ~ pübIicoe no Brasil- Trlbuténo _~ Jurldico 

<lo "'''''''Istr..;''' <"""'" seu I""""di \lOtIçIa. I)ng r_. _ In~ t-Ia em IIIJtIwk .. ool:nr alIIUbIIçjo elo molI'lorIII ..... IlaI ~ __par 
UIIII obra .._ '*" odmklls~ IIUIIdpIoI. ~ I......•...... <lu lPWldIs ~ do. nIID Ulll\zaçjD do. mnlrbtlç... elo .-I"""'" pdos odm,"~pUbllcoI 
......,IcIP1lIl"" _, .. '"~ poIitla>em ~ .. p~ btI'CeIn:Id. 

utill a cmlilbo.llç;io di molI'lorIII ""s~ doi ........._, <10 lnldlKle. elo "",",l~. ~u>. _li<> <.Il,.,LeI1..;c... paum fi'IICflnt...........lmmbO _ polit,eoo
 
b"'"llel a<arrft.I a <II!l'IcIente \/tllizao;ok> do. tGnl........... <lo /IIE'II\cIrIo pdos """jn~JÜllIUII /lIftl1.
 

I. Con~claldo. n60 utill~ da CooItI'blllo;.lo <lo ~a poIoo AdmlnlHrado'ft PubllC<l'll -"""lclp<lls 11'..11 

A...II...... a........ <lu pop(_ ca..... clt. nIID urII~ do cmlJ1tulç6o elo /IIE'II\cIrIo ~ ..""InIOlndores pUbllcoI munldpals .... Ilfeoll .....~.. uIM ......
 
,e""flhllÇll ..,~ t_ elas: • , ..ta elo ~ lO ~ I'ftP"I"da ....lnISlnoÇ... _ caln, .. t:rltMo. W"eUzmente a C'<lflttlbuiçIo .,.. .-I""",,,.- • ..., 1rI1U:.. pouco 
c<l<'l>e<:ldlI"" arasll. n'" 06 peIos"""lI\I!Ilr1IdcnI JÜlll<Z!S. ""'" por lodo.__..... Í1n1cao _ ..... alro:l. tem ~ elo ~ ""os estudiosas do 
o;r1Iil<l, J' ..... te t,ata elo ll'lltério trlbudr1l.. 

Desta f<:f1Tlll. podiet-· la <ltfelwoclar as admll*tl1lÇl'Jfrs m..,lcIpools brasllelnls do....,.,..w. _ as nIID -... di ulufncla do 1II1U:o. as ..... cm~ .. trlbul........
 
..... lêfn In~ \/tlll:ú-." _ ............ nIID canseauem utIUti-., <Dm etIc*"".... ao uUllzam a <Drllllbo.llç.lo di rneI/IlINJ com....",...,.
 

Irdo\JendenbOmon'" clt.CIIUIII clt...., ll~ clt. <OIIU1buiç1o.,.. mo!h<Ir1., u... ,.; ~.~I I<II p.ra. SOCIedade: a 1~lllclt.de elo red!strbJlçIo 
obl~vado poelo l/'1but.o."o fi", <lu tGntal quem ..I....-,; o cId.dI<> ..... PIP ..... lIIbulo>l -. djrnelro lenda IIlll_ em ~ ..... oó beneficiam um """'" 
....l:J1ta.,.. cldIIdaaI .... recet>o!m ........~&1U1 u.... y.lorI:ur.çkJ lmobll~n. -.,.. P'_- da lnlltT...., JÜlllca. 

O ,r1bt1U> ..... p<XIeri. I'lnanclar. reoollraç'o> <lo ...... rn.. Cll que poderia p,",..od,"'.-as ~ pUblica0 porl.~. tiu partlnlo, prallc_lrU:Ill_ na Ilfasll. 

~,-

A _ui.. allordotl. lI(llJdIodedo ' .....tlibulçlo elo .-Ihartr.. T......... <lo lrIbt1U> vinculada I t"'- ........ ftIJKfll<a _ O<lconlJ1bo.1lnte. I YlIl<lr1zaçAO 
Imob~Mirla lIK""""'t.. <lo rn. piobllca tom...... a base <lo <""""' po.r1I. I"" CGtlrvIça. ~ c lJ1bulnt.. papr' po><t.orM", <>"..... que U_ ..r..rldoem SIlI ...... lo:d.de a 
tltulo <lo IllllorIzaç'" ImoblliArla. em vlTtucle da aln ......11.-110 pela .....'nln ~ll<a. 

En'retanlO. """' a. admlnls:traçJloes .......dpal.... utlllZa'" o lJ1bo.1ta poder\aA.... lar .....,lcipl<>s a ......11...' _ pUbltal; CCIfIl ........ Iedll_. I' ~ue
 

seria", p das pooIlII setII beneficl.too:lm <It.dO!.
 

In\> OOJI'T.. .....- a' .d nlltnlÇólls pUbll<u ".,...,Idpal. depar.",_ """ l...:me'lldlfl<Uldll<ln PIl,a olcanç8'.... a I!'te<lvar;lo da .... ln.t1tLllçI<> e cobr....... !lBncre OI
 
Oblc .......II<D\>t11r1t... I _Iflcadas a dlflculdlKle em wl'lcançar. ftlDrlDoçi<> _~rtr. -... da aln p,;ot:I!l<a, a i"""",lbll~ r............ do ~e ...
 
pOISlblUclt.de de l"'P'9l&r;Io. <:llIser>ocIo.... <Iar_le ...........e- <OnI....... 1rII1H_ POO'" que \> ..,,,,lnlsu.dor pUbllccl..., ansI.. utlIu" Uib"t......
 
conr.......- """' ..... _1rIt111 teaats. CI"""",",, portan,\>. 1m......b1IIclt.de pritlca <lo te ..... _ u... Cl>ntrlbulçla do. todos aquele< ~ t1_"'m ..... ~II YlIlcrlullal
 

por wl'll oeo-. JÜlll<a. 

foi ots<D .... aWm IlaI .d"'lnl.uadur....... 1IiIl ........... utiliza, a c ..... lrIbu1çâo elo melhorl., ""In ell\rla .q........ ~ ri'" quenom utlllzi·l<> '*" ...t-n da.""
 
...1I<fnc1a. [ftl rto<x:ntncl. <IesU!s iá_' que Ulda _1n1Jtnr;J<> piobtico ,,",,"'Clpal doe-'" ter equlr- juriolica P"'P"rado. pora boem desen r na munldp;<> a 
IdeqJ;o<l.O Ulll~ e clli>froça <lo todos OI Ir1bJ&<I! _lp&Is. 

Anl...,~............ I,ande __ pa", .. _ ...r lOdo <> pnx...... <lo Innllulçlo .. cobranç8 4a <ontrlbo.lk;a.a de.-lhcria em um n"'{plo. a ~ rorm"'" <lo
 
urno equipe dol.8da <lo <tI<lhec~lI>s pri,le<ls e JuridlCftl em u'IU.... <> tnlU:o. Esta."'lIlIr-'" cncar,.....n. <Ill ~r <oG:> <>"'- d ~ 4a rn. .... ""'IUIJllI>s 
\eiI01I d. cmut>ulçla <lo melhona. S.6 _ ••I<.IlftÇIli. Oq. quII .. levIsIaod<>r IICI insen, a OI'1tr1llu1ç1o <lo """'hcria na llrull: _. """"lm..;lo plr!>lI<a do<ado <lo maior 
<.oP"<idode n.....celra 11""," do audlo _<Illlodos ~ que ... beneficiaram pa' _ púbtic... MIlltzadat . 

....-.."""la. 
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DIREITOTRIBUTARIO I 28/JUN!2010 

Segundo institui o Código Tributário Nacional, "a contribuição de melhoria 
cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municipios, 
no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao 
custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como 
limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor 
que da obra resultar para cada imóvel beneficiado" (artigo 81). 

Assim, a contribuição de melhoria configura uma espécie tributária, cujo 
fato gerador é a valorização do imóvel do contribuinte, que tem por objetivo 
custear as obras públicas, na medida em que estas valorizem os imóveis ao 
seu redor. 

Fundamentação: 

• Artigo 145, inciso m, da Constituição Federal 
• Artigos 81 e 82, ambos do Código Tributário Nacional 

Temas relacionados: 

• Tributo
 
Imposto
 

• Obra pública 
• Taxa 
• Valorização imobiliária 
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Veja mais sobre Contribuição de melhoria no DireitoNet. 
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